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P A H T E  /

CAPITULO ÜNICO

1)a ^cn ltlu ile  de Direito e seu Patrinwnio

ARI." 1." A Faculdadfc de Direito do Recife se 
to o -la  '^ '« ^ e c p e to  n.-> 10782 A, «te 13 de Janeiro de 
L>-> e pelo presente Regimento Interno, considerando- 

SUhsi<llanas ils disposições de leis c regimentos an­
teriores, «pie não houverem sido modificados nem re­
vogados pelo citado Decreto.

ART.“ 2.« — O patrim ônio da Faculdade será ad­
m inistrado pelo Director, sendo a receita arrecadada 
c as despesas feitas de accordo com o orçam ento por 
elle proposto e approvado pelo Ministro da Justiça e 
Ncgocios Interiores, em quanto subsistirem as subven­
ções do Thezouro Nacional.

A R I.11 «l.° Constituirão o patrim ônio:
(i) o edifício em «pie fuucciona; 
l>) o m aterial «le ensino existente e a Ribliotheca; 
c) o saldo das subvenções annuaes votadas pelo 

Congresso Nacional;



d) as taxas constantes da tabella annexa a este R egim ento ;,
. c) os donativos e legados que receber.

ART.o 4.° — As taxas previstas na letra d) do art.0 
-í.°, so entrarão  para o patrim ônio, depois de indem- 
nisada a riiezouraria  de despezas pagas por deficiên­
cia da subvenção federal.

ART." 5.“ — As taxas constantes da, letra d) do a rt°  
não bodcfão ser alteradas senão por proposta do 

arecto r e approvação do Ministro da Justiça e Nego- 
cjos Interiores, ouvido o respectivo Conselho do Ensino 

ART.0 6.°  -  A Faculdade de Direito do R e c i f T Z  
personalidade ju ríd ica  para  todos os effeitos.

* ü f IC 0 “  Xao l)()derá, porém, com pronietter a 
sua renda presente ou fu tura, nem alienar bens sem •.
permissão do Ministro da Justiça e Xegocios Interio­res.

Dos m em bros do Corpo Docente

Direito ,lo Hèeife se compõe ,1c l > r „ r ^ „ r c 7 « t' d ^
l l ' ° " ‘m r > K  « * * « • « .  Livres. ‘

«) orientar „ ‘“"riô o  ,ía° m l f - “ '' Call‘edM li“ : sua cadeira; “ ‘1“« in s t i tu e  a
b) leccáonar em sua totalidade as • 

constituem o program m a de sua cadeira- ‘|U°
O  apresentar, todOs os „„nos, „  sm, program nta,



anles da abertura das aulas, afim  de ser estudado c 
julgado pela Congregação;

d )  providenciar, por todos os meios ao seu al­
cance, para  que. o ensino sob sua responsabilidade seja 
o m ais effieiente possível;

() tom ar parte nas commissões de exames do 
curso, de defeza de theses c de concursos para preen­
chimento de vagas de Professor Cathedratico e obten­
ção da Livre Docência;

1) subm etter, durante o anuo lectivo, os alumnos 
a exercícios práticos da m atéria explicada;

( /) tom ar parte nas sessões da Congregação;
h )  com m unicar ao Direclor as difficuldades que 

encontrar para a realização de seu curso, indicando as 
causas e meios de removel-as;

0  fiscalizar a frequência dos alumnos, conforme 
as prescripções estabelecidas no art.° 1-13 deste Regi­
mento.

ART." !)." — Poderão também os Professores Ca- 
tbcdraticos lazer cursos de aperfeiçoam ento, rem une­
rados ou não, no recinto do estabelecimento, para as 
pessoas extranhas, ou gratuitam ente para seus alum ­
nos, conform e os program m as que livrem ente adopta- 
rein.

ART." 10." — Será nomeado Professor H onorário 
o profissional zle notável e excepcional competência, 
brasileiro ou extrangeiro, que fôr eleito pelo voto de 
dois terços da Congregação, devendo a votação ser 
feita na sessão seguinte áquella em que fôr apresenta­
da a proposta.

ART." 11." — A realização do concurso para  o car­
go de Professor Cathedratico é regulada pelos dispo­
sitivos da secção seguinte.
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SECÇÃO II

Do co,lcll,,so para provimento do cargo de Professor
Cathedratico

A111' Aberta a vaga cie Professor Cathe-
<ratico, fará  o D irector publicar um edital de inscri- 
Pçao para concurso, com prazo de seis mezes, nos ter-

r , S arL" 151 (l°  Decret°  n ;° 1(5782 A’ <le 13 ‘lo Janeiro

S 1- Poderão concorrer ao concurso as pessoas 
ieferidas no art.« 151, alíneas «), b) e d) do meiloio. 
nado Decreto n.° 1(5782 A.

2-> Poderão também concorrer os docentes li­
vres de outras cadeiras.

& 3." — Para o effeito de apu rar o valor dos traba­
lhos de que cogita a aliuea d) do art.» 151 do Decreto

H5' 82 A’ lo«° (lue °  candidato o requeira, no decurso 
«tos. cinco prim eiros mezes do prazo de insçripção o 
Director convocará a Congregação, a qual elegerá por 
vo taça o uninominal, uma commissão de cinco membros 
<|ue, dentro do prazo de quinze dias, dará o seu pare 
cea-, reunindo-se novam ente a Congregação, dentre,1 de 
cnico ebas p ara  deliberar elefinitivamente a respeito. 

A H l. 1J. — o concurso co inprehenderá:
") aPresentação de duas theses sobre a m atéria 

01,1 C.0,,curso* sendo uma de livre- escolha ele, candidato 
° ° Ut,ra  eonnnum a todos os concorrentes, sobre as 
sumi)to sorteado entre dez pontos escolhidos pela Con­
gregação. ü  candidato, ao inscrever-se, entregará na 
Secretaria, m ediante recibo, cincoenta exem plares im 
presssos.de cada um a das mencionadas theses-

b) arguição do candidato pela commissão exa 
m inadora, composta de quatro professores, sob I  p rc'  
sidencia «lo Director, em presença da C o n g r e g a ^



podendo cada examinador interrogar o mesmo candi­
dato por espaço de trinta minutos, sendo assegurados, 
dentro desse tempo, pelo menos quinze minutos ao 
candidato para responder á arguição;

O prova pratica, quando a matéria a comportar; 
d )  prelecção de cincoenta minutos, sobre maté­

ria sorteada, de uma lista de dez assumptos. A lista 
será previamente approvada pela Congregação e, uma 
vez desfalcada, será completada para o novo sorteio, 
que se fará sempre com vinte e quatro horas de ante­
cedência, em ,presença dos candidatos.

ARI." M.° — Xo caso de matéria leccionada cm 
mais de uma cadeira, entende-se que o candidato apre­
sentara as provas acima sobre cada uma das cadeiras.

ART." 15." — Findo esse prazo, reunir-se-á a Con­
gregação, dentro de fres dias, para approvar as ins- 
eripções e eleger os quatro membros da commissâo 
arguidora, marcando dia e hora para inicio das provas.

§ UMCO. Para form ar a commissâo arguido­
ra, no concurso de Medicina Publica, a Congregação 
poderá eleger pessoas extranhas ao corpo docente, sem 
direito de voto. Essa commissâo apresentará, em for­
ma de parecer, cireumstaneiado relatório sobre o valor 
de cada uma das provas.

ART.“,10.° — Antes de m andar publicar o edital de 
inscripção, o Director nomeará uma commissâo de Ires 
membros, da qual façam parte os Professores da m a­
téria em concurso, afim de apresentarem, cm sessão 
da Congregação a realizar-se dentro de dez dias, uma 
lista de dez assumptos para a these commum aos can­
didatos,, submetlida essa 1'sta á discussão e julgamen­
to da Congregação. Approvados os assumptos, serão 
numerados c transcriptos na acta dessa Congregação, 

qual será iminediatamente lavrada e assignada pelos 
Professores presentes.

ARI.  1/,' ívo dja seguinte ao dessa Congrega-



çgo, fará  o D irector publicar edital anm m ciando que 
cinco dias depois a mesma se reun irá  em sessão pul>li- 
ca para o sorteio da thesc. O D irector m andará ler a 
lista das theses approvadas, fazendo escrever os res­
pectivos num eros cm cedidas por ,elle authenticadas c 
postas em uma urna. Em seguida será a thesc sortea­
da, m andando o D irector que o Secretario dê indica­
rão  da mesma, em qualquer tempo, a quem pedir. A 
neta dessa sessão será lavrada e assignada im m cdiata- 
mente.

AR I ." 18." — Cada candidato poderá, um só vez. 
requerer, por oito dias no máximo, o adiam ento das 
provas a que se referem  as letras b )  e <•) do art.° 18." 
deste Regimento, provando moléstia com attestado de 
uma commissão de tres médicos, nomeados, a seu pedido, 
pelo Director. Se, porém, o concurso já  estiver em 
preleeção, somente poderá requerer adiam ento antes 
de haver sido sorteado o ponto que tiver de preleccio- 
n a r .

ART." 19." — As defezas de theses serão feitas se­
paradam ente, perante a Congregação e a commissão 
de quatro professores, por ella eleita, para  arguir os 
candidatos, sol) a presidência do Director, cada candi­
dato sendo arguido sobre cada these em um só dia.

Arguirão em prim eiro logar os Professores extra- 
nhos á m atéria em concurso, seguindo-se-lhes os da 
mesma m atéria; e, entre uns c outros, prim eiram ente 
os de posse m ais m oderna.

ART.° 20." — T erm inada a arguição das theses, 
passar-se-á as provas praticas, se deverem ser feitas; 
e. concluidas estas, começarão as-^oraes, podendo a 
Congregação, quando o n u m e ra  de candidatos fôr supe­
rio r a tres, dividil-os cm turm as e cada turm a dissertará 
sobre m atéria diversa. Nenhum candidato, da mesma 
turm a, poderá assistir á preleeção do antecedente, fi­
cando afastado das proxim idades do local onde se rca-



lizcni as provas sol) a vigilância dc funccionario dc 
categoria, indicado pelo Director.

ART." 21." — Na mesma occasião em que fôr eleita 
a commissào arguidora, serão eleitos dois supplentes, 
para substituírem os da mesma commissào, na argui­
ção dos candidatos, quando algum de seus membros 
deixar de comparecer no dia designado para as pro­
vas.

ART.° 22." O ponto será sorteado pelo primeiro 
candidato de cada turma, vinte e quatro horas antes, 
na presença do Director, de dois professores, pelo me­
nos, e dos candidatos, de tudo lavrando o Secretario 
acta circumstanciada, desta constando o ponto sortea­
do, os nomes dos candidatos presentes e a affirmação 
de que a cada um dos da turma foi entregue o enun­
ciado do ponto.

§ UNICO — Se passados trinta minutos da hora 
marcada não estiverem presentes todos os candidatos 
da turma e nenhum houver requerido adiamento, dar- 
se-á o ponto aos que comparecerem, ficando os au­
sentes excluídos do concurso.

ART." 23." — O julgamento de cada prova se fará 
no tempo e pela forma estabelecida pelos artigos 158, 
160, 161, § Unico, 163, 164 e 167, do Decreto n." 16782 A, 
de 13 de Janeiro de 1925.

ART." 24.° — Feita a apuração geral das medias 
parciaes e final e approvada pela maioria dos Profes­
sores presentes, m andará o Director lavrar a respecti­
va acta no livro proprio, devendo assignal-a todos os 
professores que houverem tomado parte no julga­
mento.

ART." 25." —Feita essa apuração, dentro de tres 
dias, communicará o Director, por tclegramma e por 
officio, ao Director do Departamento Nacional do En­
sino e ao Ministro da Justiça e Negocios Interiores, a 
terminação das provas do concurso e o nome do can-



didato que houver obtido media geral mais alta, afim 
de ser nomeado para o cargo de Professor Cathedra- 
tico. *

AR r.” 2().° — No caso de anullação do concurso, 
ficai ão os candidatos do primeiro, que se inscreverem 
no segundo, se o quizerem, dispensados de apresentar 
nova these impressa, de livre escolha, obrigados, po- 
iem, á apresentação da these de assumpto eommum a 
todos.

SECÇÃO III

Da posse, licenças, faltas e substituições dos Professores

ART.0 27.° — A posse dos Professores Cathedrati- 
cos será dada pelo Director perante a Congregação, 
em sessão solemne, convocada para esse fim, salvo 
quando o Ministro da Justiça *  Negocios Interiores 
queira eoncedcl-a perante si ou autorisal-a perante o 
Director Geral do Departamento Nacional do Ensino.

ART-0 28-° ~  Reunida a Congregação, no dia de­
signado para a posse, o Secretario convidará o novo 
Professor a tom ar logar á d ireita do Director. Em se­
guida, lido o Decreto de nomeação, p restará  o nomeado 
o compromisso legal, lavrando o Secretario o compe 
tente termo, que será assignado pelo D irector pelo 
empossado e pelos Professores presentes.

§ ÚNICO — Antes da posse será conferido ao no 
m eado o gráu de Doutor em Direito, se antes já o não 
tiver recebido, como também aos dem ais candidatos 
que houverem  obtido no concurso approvação de me 
dia superior a cinco.

ART.° 29." — As licenças aos Professores e Auxi­
liares do ensino serão concedidas de accôrdo com lo 
gislação geral em vigor.

ARI. 3b. — Na í alta ou impedimento dos Pro-
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fessorcs Cathcdraticos, serão chamados a reger as suas 
cadeiras, na forma da lei, os Docentes Livres da ma­
téria.

ART.° 31.° — Não havendo Docente Livre nas con­
dições legaes, serão chamados pela ordem de antigui­
dade:

/) os Cathcdraticos da mesma matéria;
2) os Cathcdraticos das outras matérias, do ac- 

côrdo com a maior affinidade delias entre si.
AHT." 32.° — Nenhum Cathcdralico poderá ser 

chamado a reger mais de uma cadeira de matéria cx- 
tranha á sua, salvo caso de recusa de todos os demais.

§ UNICO — Quanto aos Docentes Livres, nenhum 
dellcs poderá ser indicado para reger officialmente 
mais de uma cadeira.

SECÇÃO IV 

Da Docência Li ore

ART.° 33.° — 0 candidato á Docência Livre será 
submetlido a um concurso, nos termos dos artigos 180 
a 182 do Decreto n.°- 10782 A, realizando-se a inscri- 
pção na segunda quinzena de Setembro de cada anno, 
independentemente da publicação de editaes.

ART.° 34.° — Os Docentes Livres, depois de appro- 
vados em concurso, \nos termos dos artigos 17o a 181 
do citado Decreto, serão nomeados por acto do Dire- 
ctor, para servirem por dez annos, prorogaveis por 
egual período, se o requererem e a Congregação o de­
ferir, por maioria absoluta de votos, attendidas as exi­
gências do artigo 18(5 do mesmo Decreto.

§ UNICO — Nomeado Docente Livre, o candidato, 
antes de entrar no exercido, receberá o gráu de Dou­
tor em Direito.



ART.« 35.« — Para obter a prorogação a que se re­
fere o artigo anterior, é necessário que o Docente Li- 
cre tenha effectivamente mantido curso na Faculdade, 
por tempo equivalente á metade, pelo menos, de seu 
prazo de nomeação.

ART.« 36 — A posse do Docente Livre somente 
será realizada, perante o Director e lavrando o Se­
cretario o respectivo termo, depois de lhe haver sido 
conferido o gráu de Doutor em Direito.

ARI.« 37 — Competem ao Docente Livre todos 
os direitos e deveres que lhe são assegurados e deter­
minados nos artigos 171 a 179 do Decreto n.° 167,32 A.

§ L° — O Docente Livre que mantiver cursos 
livres é obrigado a fazer cobrar as taxas que lhe com­
petirem, por intermédio da thezouraria da Faculda­
de, que depois lh’as entregará deduzidos os 20%„ do pa­
trimônio.

§ 2-° — 0 Docente Livre que mantiver curso equi­
parado ao official, perceberá 50% da taxa de frequên­
cia de seus alumnos.

ART.° 38.« — Em seus impedimentos inferiores a 
lies mezes cahera ao Cathedratico indicar o Docente 
Livre que deverá substituil-o; nos outros casos, caberá 
a indicação ao Director, a quem competirá sempre a 
nomeação.

ART.« 39.« — No segundo dia util de Março de ca­
da anno, realizar-se-á a eleição do representante dos 
Docentes Livres junto á Congregação, em reunião dos 
mesmos, a convite especial do Director, sob a presidên­
cia do Vice-Director.

§ l-° O mandato desse representante é annual, 
começando a correr o prazo do mesmo dia da eleição 
e terminando no primeiro dia util de Março do anno 
seguinte.
1 § “• '  ̂agando, por qualquer motivo, o logar de
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representante, eleger-se-á, dentro de Ires dias, um 
novo, que. complete o prazo do antecessor.

ART.° 40.° — Perderá a representação, não poden­
do scr reeleito senão passados dois annos com­
pletos, aqueüe que, sem motivo justificado, faltar a 
lies sessões seguidas da Congregação.

ART.° 41.0 — (Xs Docentes Livres que mantiverem 
curso na Faculdade, bem assim;o seu representante na 
Congregação, não poderão ausentar-se do Recife sem 
prévio conhecimento e licença do Dircctor, quando no 
exercício de cadeira; e, se o fizerem, incidirão nas 
penalidades previstas neste Jlegimento e no Decreto n.° 
1(5782 A para os Professores Cathedraticos.

CAPITULO II

Da Congregação

ART.° 12.° — Compõe-se a. Congregação:
a) dos Professores Cathedraticos em exercido;
b) dos Professores Cathedraticos em disponibi­

lidade (nos) lermos do artigo 191 do Decreto n.° 1(5782 
A) e dos actuaes Substitutos;

c) dos Docentes Livres que estiverem substituin­
do cathedraticos;

(/) do representante dos Docentes Livres, ^eleito 
conforme o artigo 89 deste Regimento.

ART.° 43.° — Além das attrãbuições que lhe são 
conferidas no artigo 195 do Decreto n.° 1(5782 A, com­
pete á Congregação;

a) eleger annualmente, na primeira reunião de 
Março, as eommissõcs auxiliares do Dircctor, a que se 
refere o artigo 196 do mesmo Decreto;

b) approvar annualmente, no mez de Setembro,
■ ■. >
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a lista de pontos para defeza de theses do anno se­
guinte;

c) eleger commissões especiaes;
d) resolver os casos que não tiverem sido attri- 

huidos ao Direcfor ou á autoridade superior.
ART.° 44.° — A Congregação delibera com a me- 

tade e mais um, pelo menos, de seus membros, não 
computados os da alinea b) do artigo 42 deste Regi­
mento, salvo o caso em que são exigidos dois terços e 
no de sessões solemnes, effecluando-se estas com qual­
quer numero presente.

§ UNICO — O serviço da Congregação prefere a 
qualquer outro, não podendo funccionar commissão 
examinadora nem aula alguma, durante as horas m ar­
cadas para as sessões respectivas.

ART.° 45.° — Salvo caso de força maior, o convite 
a cada Professor, para comparecer ás sessões da Con­
gregação, será por officio, entregue áquelle com ante­
cedência, pelo menos, de 24 horas. No mesmo officio, 
tratando-se de sessão extraordinária, deverão ser de­
clarados os fins para que fôr convocada a Congrega­
ção ou o principal delles.

§ UNICO —- A eleição do representante da Con­
gregação, junto ao Conselho Nacional do Ensino, será 
sempre em sessão extraordinária, especialmente con­
vocada para o fim, que deverá constar expressamente 
do convite.

ART.° 46.» — A convocação será feita por editaes, 
nos termos do artigo 194, § Único do Decreto n.° . . . 
16782 A, quando ja  o tenha sido por officio duas vezes 
e a Congregação se não tiver reunido á falta d 3 nu­
mero.

ART ° 47.» — Se até trinta minutos depois da hora 
m arcada não houver numero legal de Professores para 
que a Congregação funccione, o Director fará lavrar
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um termo, que será assignado por todos os presentes.
ART.° 48.° — Reunida a Congregação, com a p re­

sença de Professores em num ero legal, o D irector de­
c larará  aberta a sessão e m andará le r a acta da an­
terior. Posta em discussão esta, poderá qualquer P ro­
fessor fazer as observações que ju lgar necessárias, 
apresentando emendas, que constarão da acta da sessão 
cm que forem propostas. A pprovada, com ou sem em en­
das, será assignada a mesma acta pelos Professores 
presentes.

ART.° 4í).° — Assignada a acta da sessão anterior, 
m andará o D irector le r o expediente, passando cm se­
guida a expor os motivos da reuniãoj pondo cada as­
sumpto, de per si, em discussão e votação.

ART.° 50.“ — Os Professores presentes, nas condi­
ções do artigo 41, poderão tom ar parte na discussão 
de todos os assuihptos e votar, quando não estiverem 
im pedidos. Nenhum, porém , poderá falar mais de duas 
vezes sobre o mesmo assumpto, nem m ais de 10 m i­
nutos de cada vez.

ART." 51.° — Quando a votação for nominal, co­
m eçará a cham ada pelo nome do Professor de posse 
mais m oderna, seguindo-se-lhe os de posse im m ediaía- 
m ente mais antiga. O Director votará sem pre por ul­
timo, ainda que ha ja  outros mais antigos.

ART.° 52.° — O Director, quando Professor Ca- 
thcdratico cm exercicio, além de seu voto neste cara­
cter, terá o de qualidade, sem pre que houver em pate 
nas votações.

ART.0 53.° — Todos os Professores, presentes á 
Congregação, deverão dar o seu voto, excepto quando 
legalm ente impedidos. Deixará, porém , de votar o 
Professor que, por qualquer motivo, não expresso em 
lei, se ju lgar im pedido ou suspeito, se a Congregação, 
consultada, declarar o motivo attendivcl.

ART,° 54..° — Exgotados todos os assumptos para
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que foi convocada a Congregação, poderão ser frata- 
dos quaesquer outros que o Director ou qualquer Pro­
fessor apresente.

ART.» 55.0—Sempre que não fôr possível, em uma 
sessão, concluir a discussão de qualquer assumpto, con­
tinuará o mesmo a ser tratado em dias seguidos, sal­
vo o caso de adiamento requerido com prazo marcado.

ART.0 56.° De tudo quanto se passar na sessão 
da Congregação lavrará o Secretario, ou o Amanuense 
que o substituir, acta circumstanciada, fazendo delia 
constar, quanto possível, o resumo da discussão havida 
e a votação, inserindo na mesma, por extenso, todas 
as propostas, qualquer que seja a sua forma, e as de­
clarações de voto, quando feitas por escripto. A’ m ar­
gem de cada acta será feita ligeira indicação dos as­
sumptos.

ART.0 57.° — Salvo os casos em .que o Decreto n.° 
10782 A, ou este Regimento determine outro modo de 
apurar-se a votação de qualquer assumpto, esta se fa­
rá symbolicamente, sendo annunciada e constando da 
acta unicamente pelo numero de votos num e noutro 
sentido. Todavia, poderá qualquer Professor requerer 
que conste da acta, expressamente, o modo por que 
tiver votado. Poderá também ser preferida a votação 
nominal, uma vez que algum Professor o requeira e a 
Congregação assim resolva, por maioria.

§ l.° — O pedido de votação nominal será imme- 
diatamcnte votado, uma vez feito, independentemente 
de qualquer discussão.

§ 2.° No caso de qualquer assumpto em discus­
são interessar directamente a alguns dos Professores 
presentes á sessão, poderá o mesmo tomar parte na 
discussão, mas não na votação, nem a esta assistir.

ART. ,)8. A votação de qualquer assumpto que 
interesse directamente a qualquer dos Professores, se­
rá sempre por escrutínio secreto.



ART.° 59." — Resolvendo a Congregação que fique 
em segredo alguma de suas deliberações, lavrar-se-á 
disso acta especial, fechada com o sello da h acuidade. 
Sobre a capa lançará o Secretario a declaração, assi- 
gnada por elle c pelo Director, de que o objecto é se­
creto, e notará o dia em que se deliberou.

ART." G0.° — O Professor (pie, em sessão se afas­
tar das conveniências e bôas normas, será chamado á 
ordem até duas vezes pelo Director, que, se não con­
seguir eontel-o, o convidará a retirar-se, podendo mes­
mo levantar a sessão, se desatlendido.

ART.° 61.° — A Congregação reunirá ordinaria­
mente no primeiro dia util de Março, para verificação 
da presença dos Professores, nos em (pie determinar 
o Decreto n.° 1(5782 A, e no (decimo após o encerramen­
to dos cursos, para approvação dos progranimas de 
exames.§ UNICO — Reunirá extraordinariamente a Con­
gregação, todas as vezes que o Director Julgue neces­
sário convoeal-a, ou (piando assim o requererem pro­
fessores em numero de dous terços, pelo menos, de seus 
membros.

CAPITULO III 
Do Director r  Vicc-Director

ART." 62." — Além das atlribuições que lhe são 
definidas no artigo 199 do Decreto n.° 1(57,82 A, com­
pete ao Director:

a) executar e fazer executar fielmente as delibe­
rações da Congregação;

b) fazer arrecadar a receita e realizar as despezas 
c fiscalizar a applicação das verbas autorizadas uo or­
çamento annual;
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c) informar os pedidos dirigidos á Congregação, 
bem como contraminutar os recursos dc deliberação 
da mesma, salvo quanto aos interpostos por elle pro- 
prio, caso em que a Congregação elegerá um de seus 
membros para fazer a contraminuta;

(/) abrir, numerar e rubricar todos os livros que 
tiverem de servir na Secretaria, Bibliotheca, Thesoura- 
i ia e Archivo, menos os de ponto dos empregados que 
o serão pelos respectivos chefes dc secção e as cader­
netas de ponto dos alumnos, que,o serão polo Secre­
tario, devendo, porém, em uns e outros, por o seu visto, 
na primeira e na ultima paginas;

e) encerrar todos esses livros, depois de comple­
tamente escripturados, antes de fazel-os recolher ao 
Archivo.

/) dirigir, nas sessões da Congregação, as discus­
sões e votações, mantendo nellas a ordem;

g) assistir, sempre que fòr possível, ás aulas e 
exames, assim como verificar se os Professores exgotam 
cs programmas das respectivas cadeiras, declarando 
em seu rclatorio annual os nomes dos que o não fize­
rem e applicando-lhes as penas regulamentares em que 
incorrerem.

§ 1.°*— 0  horário das aulas,, a ser adoptado duran­
te o anno lectivo deverá ser levado ao conhecimento 
da Congregação, para sciencia dos Professores, na pri­
meira reunião do mez de Março de cada anno, sendo 
em seguida publicado.

§ 2.° — Na organização do horário, terá em vista 
o Director o interesse do ensino e a commodidade dos 
Professores, bem como quevnão haja intervallos de uma 
para outra aula de cada anno.

§ 3.° — Terá ainda o Director, em attcnção, ao or­
ganizar o horário das aulas, que a primeira delias 
1'unca tenha inicio antes das nove horas da manhã,



iieiii term ine a ultim a depois das quatorze horas, com 
csla encerrando-se todo o serviço lectivo.

ART.° 63.“ — A correspondência entre o Direclor 
c os membros do corpo docente será íe ita  por meio de 
officio e a daquelle com os empregados por meio de 
portaria.

ART.° 64.» — O Director tom ará posse do seu car­
go perante o D irector (ieral do D epartam ento N acio­
nal do Ensino c assum irá o exercício perante a Con­
gregação, que será para esse íim convocada.

ART." 65.° — No dia iC hora designados, recebido 
o novo Diirector á porta do edifício pelo Secretario, 
Bibliothecario, Archivista e Amanuenses, c á porta da 
sala das sessões da Congregação pelo Vice-Director c 
Professores presentes, tom ará , assento a direita do 
Presidente da sessão. Lido pelo Secretario o Decreto 
de nomeação, será então empossado, lavrando-se de 
tudo um term o que será assignado pelo dito Director e 
Professores presentes. Logo depois o recem-empossado 
cceupará o lugar que lhe compete, dando-se por te r­
m inado o acto da posse, que sera communicado ao Go­
verno da Republica e ao Direclor do D epartam ento 
Nacional de Ensino.

ART.° 66.° — A posse do Vice-Director, quando no­
meado, realizar-se-á com as mesmas form alidades 
observadas para. a do Director.

ART.» 67.» — Nas ausências c im pedim entos do 
Director, assum irá a D irectoría o Vice-Director e, em 
falta  deste, o Cathedratico de posse m ais  antiga. Ao 
assum ir a D irectoría o Vice-Director ou o Cathedratico 
m ais antigo, lavrará  o Secretario' o com petente termo 
de passagem do exercício.

ART.» 68.» — No caso em que o Cathedratico de 
posse m ais antiga estiver ausente, ou com munique 
achar-sc legalm ente im pedido ou recuse assum ir a Di-
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leciona, caberá assumil-a ao immediato em antigir- 
da de.

ART.o <59.o _  Desde mie receba officialmente a 
bem de sua demissão do cargo, o Director ou o Vice- 
D.reelor em exercício passará immediatamente o car­
go ao seu substituto legal.
r  . .Alj, Ü AK" ~  Ao  ̂ice-Direcfor ou, em sua falta, ao 
Catliedratico de posse mais antiga, compete:

«) substituir o Director em suas faltas e impedi­
mentos; 1

b) todas as attribuições que lhe são conferidas

1 % W « n‘° 10782 A’ d0 13 bu eiro  de 1925.
n . M C 0 ~  lNas substituições parciaes, quando o 
Director estiver a serviço no Conselho Nacional do 
Lnsmo, o Vice-Director se limitará á assignatura do 
expediente .indispensável ao funccionamcnto regular 
dos serviços da Faculdade, somente exercendo as fune- 
çoes plenas quando o Director estiver inteiramente 
aiastado (‘a acüvidade de seu cargo.

CAPITULO IV

Das commissões auxiliares do Director

ARI." 71." — Haverá tres commissões auxiliares 
< o Director, eleitas por um anno na primeira sessão 
da Congregação do mez de Março, sob as seguintes de 
nominações; ue'

</) Commissão de Ensino; 
b) Commissão de Docência*

:lc Redacção* c Püblicaçães.
§ IM C O -A  eleição i!e cada uma dessas coiunrs- 

soes sera feita por escrutino secreto em .
tres nomes cada uma, considerando-se eleitos os tres
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lnais votados. Correrá um escrutínio para a eleição de 
cada uma dessas commissões.

ART.° 72.“ — Compete á Cominissão do Ensino es­
tudar e dar parecer:

a) sobre todos os assumptos, requerimentos e 
questões que se relacionem directamente com o en­
sino, tendo como principal ponto de vista os direitos 
e deveres dos alumnos;

b) sobre a disciplina do corpo de alumnos;
c) sobre os prêmios a conceder.
ART.° 7tl.° — Compete á Commissão de Docência 

estudar c dar parecer:
a) sobre todos os assumptos referentes á Livre 

Docência;
b) sobre todos os assumptos, requerimentos c 

questões que se relacionem directamente com o en­
sino, tendo como ponto de vista principal os direitos
e deveresjdos Professores;

r) sobre os programmas de ensino annualmcntc 
apresentados pelos Professores.

ART." 71." — Compete á Commissão de Redacção e 
Publicações superintender o serviço;

a) da Revista da Faculdade;
b) de quaesquer outras publicações de interesse 

do ensino, inclusive a dos catalogos da Ribliotbeca.

1> A R T E 1 I I

CAPITULO I

Dus empregados administrativos

ART.0 75.° — Haverá na Faculdade de Direito do 
Recife:

a) um Secretario;
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b) um Bibliothecario;
c) um Thesoireiro;
(/) trcs Amanuenses na Secretaria; 
e) Ires Amanuenses na Bibliotheca;
/)  um Arcbivista;
ff) dois Dactylograpbos, sendo um na Secretaria 

e outro na Bibliotheca;
/() um Fiel do Thesoireiro;
/) um Porteiro;
j) nove Inspectores de alumnos ou Bedeis;
A‘) oito Contínuos;
/) doze Serventes; 
m) um Jardineiro;
/í) cinco diaristas, a serviço do Parque;
§ UNICO — 0  numero de empregados de cada uma 

das categorias, cxceplo os das letras o), b), c), /'), e /'), 
poderá ser modificado pelo Director, na proposta an­
imal do orçamento ao Governo, de accòrdo com as ne­
cessidades do serviço.

ABT." 7(5.» — A Secretaria, a Bibpotheca, a Thc- 
soiraria e o Arcbivo constituirão quatro secções dis- 
tinctas, sob a direcção dos ^respectivos chefes.

ART.o 77.° — Os fimccionarios administrativos to­
marão posse de seus cargos, perante o Director, lavran­
do o secretario o termo respectivo, no livro competente.

CAPITULO II

Da Secretaria

ABT." 78.° — A Secretaria funecionará todos os 
dias uleis, durante o anno, sob a chefia do Secretario.

§ UNICO — Durante as ferias a Secretaria funecio­
nará, pelo menos um dia na semana.
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ART 0 79."__ Alem do necessário para  o expedien­
te, terá a Secretaria os seguintes livros:

1 para  os termos de posse;
1 para  registro dos titulos do pessoal;
1 para m atricula de alumnos de cada anno do

curso;
1 para  inscripção de exames de cada anno do

curso;
1 para term os de exames de cada anno do curso; 
1 para registro de titulos ou diplomas expedidos

pela Faculdade;
1 para  registro de licenças;
1 para  term os de defeza de tlieses,
1 ;r  l i  a .term os de ir.sciipção de concurso para

Professor Cathedratico;
1 para term os e actas do processo e julgam ento dos 

concursos para Professor Cathedratico;
1 para termos de admoestações e outras penas im ­

postas aos alum nos;
1 para termos de penalidades im postas aos 1 ro- 

fessores e em pregados adm inistrativos;
1 p ara  termos de collação de gráu;
1 para ponto diário dos em pregados;
1 para  inventario dos bens da Faculdade;
1 para lançam ento de livros e papeis entregues á 

Ribliotheca ou recolhidos ao Archivo;
1 para  termos de exames vestibulares;
1 para  inscripção de exames vestibulares;
1 para  inscripção de concurso a Livre Docência,
1 para termos e actas do processo e julgam ento 

dos concursos para  a Livre Docência;
1 p ara  registro dos officios c telegram rnas dirigi­

dos ao Ministro da Justiça e Negocios Interiores;
1 p ara  registro dos officios e telegramrnas ao Di­

rector do D epartam ento Nacional do Ensino;
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1 para registro dos officios e 
dos a outros estabelecimentos de 
secundário do paiz:

telegram m as dirigi- 
ensino superior ou

1 p ara  registro dos officios e telegram m as dirigi­
dos a outras autoridades ou instituições, nacionaes ou 
extrangeiras.

A R I.0 80.° — Além do Secretario, funccionarão na 
Secretaria ires Amanuenses, um Dactylographo, um 
Rede! e dois Contínuos.

ART.0 81.°—Aos Amanuenses da Secretaria compete 
todo o trabalho de escripturação que dies for d istri­
buído pelo Secretario, cabendo-lhes também a substi- 
tituição deste, em seus im pedim entos temporários, pela 
ordem  de antiguidade.

§ UNICO — Em caso algum deixará o Secretario 
ou os Amanuenses de escripturar, de Seu1 proprio p u ­
nho* os livros da Secretaria, não podendo fazer-se sub­
stitu ir neste serviço, por em pregados inferiores.

AR." 82.° O Dactylographo da Secretaria será 
pnclarregado, exlclusivamentc, do serviço de dactylo- 
g rap lua que lhe ío r ordenado pelo D irector ou pelo 
Secretario.

ART.0 83.° — Ao Secretario com pete:
1) dirigir todo o serviço da Secretaria;
2) ter sob sua inspecção o livro de ponto dos em- 

pregados, exclusive os da Eibliotbcca, encerrando-o 
diariam ente ás nove horas e trin ta  m inutos da m anhã;

5) ab rir o expediente da Secretaria ás nove ho­
ras da m anhã e encerral-o ás quatorze horas, salvo 
caso de prorogação determ inada pelo Director ou 
quando estiver funccionando a Congregação;

i) fazei ou m andar fazer pelos Amanuenses a 
escripturação dos livros da Secretaria e 1er sob sua 
guaida os moveis e objectos a ella pertencentes;

o) eserever no livro competente, ou fazer escre-
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ver pelos Amanuenses, as actas das sessões da Congre­

gação; . . . . ,
6) m andar encadernar, no principio de cada an-

jio, os avisos e ordens do Governo da Republica, os of­
ficios do D irector Geral do D epartam ento Nacional 
do Ensino, os editaes publicados e as portarias do Di- 
rector *

7) copiar ou fazer copiar pelos Amanuenses, no 
livro proprio, com titulos distinctos, o inventario de 
todo o m aterial do estabelecimento, com excepção da 
Bibliotheca, Thesocraria e Archivo;

8) fazer todo o serviço de policia, não somente 
na Secretaria, como de todo ,o estabelecimento, com 
excepção da Bibliotheca, JThesoiraria c Archivo,

0) redigir c fazer expedir a correspondência da
D irectoria;

10) assistir a todas as sessões da Congregação, cu­
jas actas lavrará, podendo, todavia, por motivos ju s­
tos, indicar para  esse serviço, alternadam ente, os Ama­
nuenses de sua secção; '*

11) lav ra r e assígnar com o D irector todos os 
term os de abertura e encerram ento de m atriculas, in- 
scripção de exames, defeza de theses, habilitação para 
Eivre Docência e concursos c os de todos os livios que 
tiverem de ser rubricados pelo Director, com excepção 
dos da Bibliotheca, Thesoiraria e Archivo;

12) abrir, rubricar, num erar e encerrar os livros 
de ponto dos empregados, exccpto quanto aos da Bi­
bliotheca, e as cadernetas de ponto dos aluirmos, apre­
sentando-os depois ao vislo do D irector;

13) lavrar e subscrever todos os termos, não so­
m ente de grau, como de posse do Director, do Vice- 
D irector, dos Professores e dos em pregados;

1\)  fazer lavrar pelos Amanuenses e subscrever 
tqdos os termos de exam es;



15) fazer as folhas de pagamento de todo o pes­
soal docente e administrativo da Faculdade, apresen­
tando-as ao Director no ultimo dia de cada mez;

16) organizar, sob as ordens do Dirèctor, a pro­
posta de orçamento annual da Faculdade; ■

17) fiscalizar rigorosamente todo o serviço de as­
seio e conservação do edifício, moveis e utensílios;

18) fazer escrever e assignar toda a correspon­
dência que não fôr de competência do Director, salvo 
a que competir ao Bibliothecario, ao Thesoirciro e ao 
Archivista;

19) informar por escripto todas as petições que 
tiverem de ser submettidas a despacho do Director ou 
da Congregação;

20) lançar e assignar em todas as petições os 
despachos proferidos pela Congregação;

21) prestar, nas sessões da Congregação, todas 
as informações que lhe forem exigidas, para que o 
Director lhe dará a palavra;

22) escrever, no fim de cada anno, e apresentar 
ao Director, até o dia lOjde Janeiro do anno seguinte, 
minucioso rclatorio de todos os serviços da Secretaria.

ART.n 84.° — Todos os acios do Secretario ficam 
sob a immediata fiscalização do Director.

ART.° 85.° — Quando o Secretario esti\er, por 
qualquer motivo, afastado do exercício de seu cargo, 
por mais de sessenta dias, o seu substituto lhe apre­
sentara, dentro de oito dias, apos reassumir elle o 
cargo, relatorio escripto de quanto houver occorrido 
em sua ausência.

ARI." 8G.° — Alem de todas as obrigações já men­
cionadas, terá o Secretario todas as mais que lhe fo­
rem commettidas pelo Director ou pela Congregação, 
dç acçordo com as necessidades do serviço,
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CAPITULO III 
Da Bibliotheca

ARTu 87.° — A Bibliotheca será aberta art publico 
todos os dias uteis, das 10 ás 15 boras e das 18 ás 21, 
salvo quando estiver funccionando a Congregação, 
caso em que o expediente se prolongará até o fim da
mesma. _ , , , ,§ UNICO — Egual prorogação havera quando es­
tiverem funccionando commissões examinadoras.

ART0 88." _ Haverá na Bibliotheca quatro catálo­
gos impressos:________________________________ .a) das obras, pelas especialidades de que tra-
1,11 b )  das obras, pelos nomes de seus autores, em 
ordem rigorosamente, alphabetical

c) dos diccionarios;
d )  das revistas, diários officiaes e jornacs de 

grandé circulação.§ UNICO — Além destes haverá um catalogo ge­
ral, em fichas, por autores e especialidades, pelo sys-
tema de bibliographia universal.ART.0 89.°_ A Bibliotheca, bem que podendo ser
constituída de quaesquer obras, sel-o-á preferente- 
mente de livros, memórias, periódicos e revistas que 
se occupem de assumptos jurídicos.ART.0 90.° Haverá na Bibliotheca livros especia.es , 
em que serão discriminadas as obras doadas, os no­
mes dos doadores, os adquiridos por compra, assigna- 
tura e permuta.ART.° 91 — Os livros, revistas e jornaes serão to­
dos encadernados crerão o carimbo da Faculdade.

ART.° 92.° — Os livros, revistas, jornaes, brochuras 
c manuscriptos da Bibliotheca, não poderão, sob pre-
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texto algum, ser retirados para leitura fóra do estabe­
lecimento.

ART.° 93.° — No salão de deposito dos livros so­
mente é permittido o ingresso aos Professores e em­
pregados da secção. Os chefes e empregados de outras, 
os estudantes e o publico em geral, serão attendidos 
no salão de leitura, mediante pedidos impressos que 
lhes fornecerão os empregados de serviço.

ART.° 94.° — Sob as ordens do Bibliothecario ser­
virão tres Amanuenses, um Daetylographo, dois Redeis, 
um Continuo e tres Serventes.

ART.° 95 — Ao Bibliothecario incumbe:
1) conservar-se na Bibliotheca durante o expedi­

ente;
2) designar, alternadamente, um dos Amanuenses, 

um Bedel, com dous Serventes e o outro com o Continuo 
e o terceiro Servente, para trabalharem á noite;

3) fiscalizar todo o serviço da secção e zelar pela 
perfeita conservação dos livros e moveis, bem como 
fazer escrever jpelos Amanuenses, em livro proprio, o 
competente inventario;

4) organizar de cinco em cinco annos os catalogos 
a que se refere o art.° 88, aperfeiçoando-os segundo a 
techriicá das bibliothecas dos paizes mais adeantados 
e mandando imprimíl-os, com autorização do Director;

5) observar c fazer observar este Regimento e o 
Decreto n.° 16782 A, mantendo rigorosamente a ordem, 
o asseio e o respeito em todas as secções da repartição 
a seu cargo;

6) communicar immediatamente ao Director 
qualquer facto anormal que se dê em sua repartição;

7) propor ao Director a compra de livros e assi- 
gnatura de revistas c jornaes, dando preferencia as que 
tratem de matéria jurídica ou social;

8) empregar o maior cuidado para que não haja
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duplicatas desnecessárias e se conserve uniformidade 
na encadernação dos diversos tomos de uma mesma 
obra;9) apresentar mensalmente ao Director o mappa 
dos leitores, das obras consultadas e das ciuc deixarem 
de ser ministradas por não existirem na Bibliotheca, 
bem como uma relação completa de todas as obras que 
tenham sido por qualquer modo adquiridas;

ÍO) apresentar, no principio de cada anno, relato- 
rio minucioso de tudo quanto diga respeito á 
Bibliotheca, fazendo menção expressa do numero 
exacto dos volumes catalogados e existentes, com de­
claração dos que carecerem de encadernação;

11) abrir ás 10 horas e encerrar ás 15, reabrir 
ás ,18 e encerrar ás 21 horas o ponto dos empregados 
sob suas ordens, notando-lhes as faltas e communi- 
cando-as ao Director, até o dia 29 de cada mez,

12) abrir, numerar, rubricar e encerrar todos 
os livros necessários ao serviço da Bibliotheca, inclu­
sive o de ponto dos empregados, devendo os termos 
de abertura e encerramento de qualquer desses livros 
ter também a assignatura do Director.

ART." 96.° _ Sempre que o Bibliothecario esti­
ver ausente do seu cargo, por mais de 60 dias, o seu 
substituto lhe entregará, dentro de oito dias contados 
da data em que tiver deixado a direcção, um relato- 
rio do que de mais notável houver occorrido durante 
dita ausência.

CAPITULO IV 
Do Thesoireiro

ART." 97.° — Servirão na Thesoiraria, além do 
Thesoireiro, um Fiel e um Continuo.

ART.0 98.° — O Thesoireiro prestará fiança de
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vinte contos de réis (Rs. 2ü:üü0$000), ailtes de aSsuniií 
o exercício do cargo.

ART.0 09.° — A fiança do Thesoireiro responderá 
também pelos aclos do Fiel.

ART.° 100.° — Ao Thesoireiro incumbe:
1) ter a escripturação e contabilidade da The- 

soiraria cm perfeita ordem e sempre em dia;
2) extrahir mensalmente um balancete do debi­

to, e credito da caixa c apresental-o ao Director;
3) receber dos alumnos c de quaesquer outras 

pessoas as quantias devidas á Faculdade, escriptu- 
rando-as immediatamente;

4) receber e entregar as taxas que couberem 
aos Professores e Docentes Livres, depois de descon­
tar dez por cento (10%) das que couberem áquelles e 
vinte ou cincoenta por cento (20% ou 50%) a estes 
últimos, conforme ,se tratar de curso livre ou equipa­
rado ao official, para as despezas da administração;

5) recusar o pagamento de folha, conta ou for­
necimento que não tiverem o visto do Director;

0) effectuai' o pagamento de todas as despezas 
e do pessoal que recebe vencimentos dos cofres da 
Faculdade;

7) ter todos os livros necessários ao serviço de 
seu cargo, adquirindo-os com autorização do Director. .

8) abrir, numerar e rubricar esses livros e apre- 
sental-os ao Director para lhes pôr o seu visto lia pri­
meira e ultima paginas;

0) fiscalizar rigorosamente todo o serviço de as­
seio da secção, como dos moveis, dos quaes, fará, em 
livro proprio, o competente inventario.



— 31 —

CAPITULO V

Do Fiel do Thesoireiro

■\RT o 1010 — O Fiel de Thesoireiro será nomeado 
pelo* Dirèctor, de nccorclo com a indicação fcila pelo 
Thesoireiro.

ART° 102° — Ao Fiel compete:
í) auxiliar o Thesoireiro no serviço de escri- 

pluração dos livros da Thesoiraria, recebimento ile
taxas e pagamento de contas;

2) substituir o Thesoireiro em seus impedimentos
f

temporários.

CAPITULO VI 

Do Archivista

ART° 103°_ O Archivo da Faculdade fica a car-
íío do Archivista, que terá sob suas ordens um Conti­
nuo. Fica egualmenle a cargo do Archivista o Musen, 
sob a vigilância do respectivo Conservador.

ART° 104.° — Ao Archivista compete.
1) superintender todo o serviço do Archivo, trazen­

do-o em perfeita ordem, com o numero exacto dos li­
vros encadernados, mais os de provas e de petições, 
todos numerados, com a designação do anno a que se
referirem; . . . .

2) inutilizar as petições de matricula e ínscripçao
de mais de dez anhos, fazendo encadernar cm volume 
os documentos juntos ás mesmas petições;

3) lavrar as certidões que forem requeridas de 
livros, papeis ou documentos recolhidos ao Archivo.

ART" 105.°—-Haverá no Archivo um livro especial 
çm que o Archivista fará o lançamento de todos os U-
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vros, papeis ou documentos existentes, e um outro em 
que registrará a retirada dos mesmos para outra sec­
ção da Faculdade, cancellando esse registro, logo que 
sejam devolvidos.

CAPITULO VII 
Dos Amanuenses

ART.0 106.° — Ao Amanuense compete:
1) servir na secção que lhe fôr annualmente 

designada por portaria do Director;
2) fazer todo o serviço de escripturação que lhe 

fôr distribuído pelo chefe da secção respectiva;
3) substituir aos chefes em suas faltas e impedi­

mentos, por ordem de antiguidade.
ART.° 107.° — Vagando, por qualquer motivo, os 

logares de Secretario, Rihliothecario e Archivista, te­
rão direito á promoção os Amanuenses, sendo nomea­
do pelo Director, para essa substituição, um dos très 
Amanuenses mais antigos, determinando essa escolha 
o maior mérito, a juizo do mesmo Director.

§ C° — Serão preferentemente nomeados Amanuen­ses, Rachareis em Direito.
§ 2.° — Somente terão direito de accesso aos loga­

res de Secretario, Bibliothecario e Archivista, os Ama­
nuenses que forem Bacharéis em Direito.

ART.“ 108.° — Somente serão nomeados Amanuen­
ses, candidatos que provem conhecer a dactylographia.

CAPITULO VIII 
Do Porteiro

ART.0 109.° Compete ao Porteiro abrir e fechar 
diariamente o edificio da Faculdade, tendo as chaves
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sob sua guarda; vigiar pelo asse,o e limpeza do prcd.o 
e dos moveis que não estiverem na Secretaria, na B.- 
bliotheea, na Thezouraria e no Arch.vo; receber toda a 
correspondência do Faculdade e Professores, bem co­
mo todos os requerimentos c mais papeis, leniettem o 
os á Secretaria, depois de escripturar devidamente o sua

entrada.

CAPITULO IX

Dos Bedeis ou Inspectores de Alumnos

ART" 110/’ — Aos Redeis da Bibliotheca, que serão 
annuolmente designados por portaria do Director, com­
pete lodo o serviço que ll.es fí.r distribuído pelo 11,1,1 o- 
thecario; os demais .serão designados para serv e,n. 
cinco nos omphitheatros, um como auxiliar do Porteiro
e um na Secretaria. . , .

r l.o _  Para a distribuição dos Bedeis (pie nao sei-
vircni na Bibliotheca, organizará annualmente o .se­
cretario a respectiva tabella, submettendo-a a appro-

vação do m r e c t o r ^  ^  ^  (lesignados para o

serviço dos ampliitheatros, ficarão i s  ordens dos Pro­
fessores, durante as aulas, e velarao pela ordem
lencio nas proximidades dos mÇs™0S'

S p  — Se algum dos amplutheatros deixar de
funedonar, o respectivo Bedel poderi ser designado
para outro serviço.

CAPITULO X

Dos Continuas e mais empregados

\RT"  111" — Haverá oito Contínuos, aos quaes 
competem os serviços que lhes forem designados pe-
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jv>3 respectivos chefes de secção e assim distribuídos: 
2 na Secretaria, 1 na Bibliotheca, 1 na Thesoiraria, 1 
i.o Archivo, 1 no Gabinete do Director, 1 no salão dos 
Professores e 1 no serviço de illuminação.

ARI." 112.° — Haverá doze Serventes, dos quaes 3 
servirão na Bibliotheca e 9 na Secretaria, sendo o ser­
viço de cada um destes designado pelo Secretario e 
trabalhando os mesmos 9 sob a chefia do Porteiro.

ART." lis.« — Aos Serventes compete a limpeza in­
terna e externa do prédio, trazendo soalhos, tapetes, 
moveis, paredes c vidros em perfeito asseio,

ARI." 114.“ Ao Jardineiro e seus auxiliares com­
pete todo o serviço do jardim  interno e do Parque da 
Faculdade, trazendo os passeios limpos de hervas, os 
gi animados bem tratados, assim como as arvores, ve­
lando ao mesmo tempo pela policia local, afim de evi­
tar que transeuntes estraguem as,arvores e bancos ou 
cubram de inscripções e pinturas as paredes do prédio 
c cs monumentos do Parque,

1 v

P A R T E  I V
CAPITULO I

Do regimen escolar

? ™  1J')' Somente serão considerados alumnos
a x acuidade os que se houverem matriculado na épo­

ca regulamentar. 1
ARI-" 119.« — A frequência dos alumnos ás aulas 

e Obrigatória, nãoqmdendo prestar exame na primeira 
época aquelle que tiver dado trinta faltas.

ART.“ 117.“ — E’ permittido ao alumno obter, nas

3  „ T ““ 5’ ,rT “  °u .ra  Faculdade of- 
equiparada. A guia de iransferenciu deverá



especificar se elle prestou exame na primeira epoea; se 
deixou de prestar por motivo de força maior; se foi re­
provado cm uma cadeira apenas ou se deixou de apre- 
sentar-sc a exame da mesma cadeira; se foi suspenso e 
por quanto tempo, e mais exigências do art.° 2 1( do 
Dec.° 1(5782 A e Resolução do Conselho Superior do Ln-
sino, de 31 de Julho de 1922.§ l_o_são obrigados a apresentar guia de transfe­
rencia os estudantes que, em outra Faculdade, forem 
approvados em matérias do anno antcrioi.§ 2 o_Considera-se de ferias, para os effeitos des-
te artigo, o periodo que vae de 1 de Janeiro a 30 de 
Março de cada anno.

CAPITULO II
Do exame vestibular e da mat- ieula

ART.0 118.° _ Os candidatos a matricula na Fa­
culdade deverão submetter-se, previamente, ao exame
vestibular. , . .ART ° 119° _ Os candidatos a inscnpçao para o
exame vestibular deverão requercl-a ao Direcior, dentro 
do prazo marcado.no edital a que se referem os arttgos 
seguintes, por petição legalmentc sellada, acompanha- 
da dos documentos abaixo.

a) attestado de identidade;
b) attestado de vaccina anti-varioMca;
c) certificado de approvação final nas matérias 

do 5 o anno do curso secundário, passado pelo Collegio 
Pedro II, pelos institutos congencres equiparados, ou 
pelos que obtenham juntas de exames, na forma pres-
cripla por este Regimento.d) quitação da taxa de inscripção,

ART.0 120.° — As inscripções para o exame vesti-
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luilar cerão annunciadas por edital affixado na Facul­
dade e publicado em um jornal de grande circulação, 
cuja prim eira publicação será a 20 de Fevereiro de cada 
anuo, começando as mesmas , a (5 de Março e se encer­
rando em 15 do mesmo mez.

§ UNICO — A jinscripção será feita em livro espe­
cial, la\rando-se termo de abertura e encerramento, as- 
signados pelo Director e ,pelo Secretario. Cada candi­
dato assignará também o seu nome, logo em seguida ao 
numero de ordem que lhe competir.

AHT.° 121.° — A commissão examinadora a que se 
refere o art." 210, § Único do Decreto n.° 10782 A, será 
composta de cinco examinadores, funccionando sob a 
presidência do Vice-Director.

ART. 122." O exame vestibular constará de uma 
prova escripta de Historia do Brasil e uma oral de Li­
teratura, especialmente do Brasil, de Historia Universal 
e do Brasil, e de Philosophia.

ARr." 123.° Ires dias antes do começo dos exa­
mes, a commissão julgadora, a convite do Secretario da 
Faculdade, se reunirá em uma das salas do estabeleci­
mento, para designar o examinador que deverá fazer a 
aiguição sobre cada disciplina, na prova oral, e organi­
zar os pontos sobre que deverão versar as provas escri- 
ptas e oraes. E> defeso dar a conhecer aos candidatos 
os pontos organizados.

S bormuladas as relações dos pontos, o So­
cietário da Faculdade m andará organizar tantas ur­
nas, quantas forem as matérias sobre que deverão 
versar os exames, e em cada uma delias collocará cé­
dulas por elle rubricadas e numeradas, em .correspon­
dência com o numero de pontos de cada relação, de­
vendo as urnas ser apresentadas á commissão julga­
dora, nos dias de exames.

g 2.“ —- O ponto para a .prova escripta, sorteado



pelo primeiro examinando da turma chamada para o 
dia, servirá para toda eUa c mio voltara mais para a 
urna; mas os pontos sorteados pelos examinandos em 
prova oral, cada um de per si, findos os exames do dia, 
voltarão para as urnas e sorteios dos dias subsequent
lCS' art  ° 121 ° _ a  prova eseripta será por turmas
de examinandos, dividida, a critério da commissão 
examinadora, sendo concedido o praso de uma hora
e trinta minutos para a sua elaboraçao.M «  -  Para a prova eseripta, o examinando re­
ceberá da commissão julgadora, folha e meia_ de pa­
pel, rubricadas pelo presidente, destinada a meia folha 
a receber apenas,data e assignatura, sendo ambas en 
tregues ao Secretario, que lhes dara o mesmo nume o 
de ordem, enviando as provas á commissão para o 
gamento, e terminado este, a ellas reunira as meias
folhas.8 2° — No julgamento dessa prova terão muito em 
conta os membros da commissão, não somente■ ci as­
sumpto, mas também a correcção da língua vernacu tj 3.« -  Cada examinador escrevera e assignara a 
sua nota na propria prova do candidato, graduando-a
de zero a dez. ,s _  Depois de terem todos os membros da
commissão posto a sua noto, verificarão a nota med.a 
sendo esta a nota da prova eseripta, que serv.ra para
o julgamento final.

aRTo 1250 — Terminadas todas as provas escri-
pias, começarão as ornes, lambem por dlsimidas a critério da commissão cxommadora nao p° 
dendo porém, exceder de des, examinandos poi dia. 

ART ' 126.” -  A prova oral consistirá na exposição , do um nonto sorteado no acto e na pelo examina , examinadores, sobre cadaurguiçao successiva poi t c



c “ to n“ ldr?âPlÍnaS níenCÍOnadas no arti^  218 do De- crclo n. 16/82 A c sobre a prova escripta.

(me | |I ,M C 0 ~  Cada eXamÍnador arguirá pelo tempo

15(minutosareCer T ™ ™ ’ ^  CXCCd-CP de

ma 127'°- ~~ TermÍnada a arSuiç3o de cada tur-
do cada e -a T  reSpeCtÍV° J u m e n to , attribuin- 
dOjCada examinador e o presidenee a nota á cada ma-

§ 1- Ahribuidas as notas á cada matéria apu- 
rar-se-a a media em cada uma delias.

§ 2 " ~  1x111 seguida tomar-se-á a media da« m„ 
dias obtidas na escripta e na oral.

§ 3.o -  Conhecida a media das medias será rnn

s ; r , h  * “  '-5 o < * > « -

O c a L Y d a T o t „ : Z t e r mt S d0 diS" nCç5°

media f L T  nclus,ve: e simplesmente o ,,ue obtiver

"a meia folha de assim alura” T  “ f 11’1“ Sf  “ rc>)l'Ulla 
sendo também lanead C Cada candidato, nesta
sul lado fiaa, do r » m Se.aS n° '“S *  Brfl™ ^  ‘  °  -

ART.° 1280 _ Tv» i
rão principiar em 1G e estar vestibulares deve-
Março de cada anno C  1ternwnados até °  dia 26 de
candidatos parecer ao ‘ D ilecL ^n S o ^  C°n.CUrrencia de 
organizar-se-ão duas ou mais t, SCP 1St° possiveI’ 
mesmos ou outros ovam- , i ,nnas l)or dia, com os 
o Vice-Director, no casoTlo* ^ S’ fazendo; se substituir 
nadoras, na presidência d U *aS commissões exami- 
mais antigos e na ordem T  ^  Pelos ("athedraticos 

AHT.o 129 0 V *  f des*a antiguidade.
-  0  Julgamento de,cada turma de exa-

—  38 —
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minandos constará de acta circumslanciada, assignada 
por todos os membros da commissão examinadora.

ART.° 130.° — Todos os examipandos approvados 
no exame vestibular terão o direito assegurado de se 
matricular no primeiro anuo do curso desta Faculdade, 
contanto que esteja o seu numero dentro do limite es­
tabelecido de accôrdo com as prescripções do art.° 227 
c seus paragraphos do Decreto n.° 16782 A.

§ UNICO — A’quelle examinando que deixar de 
se matricular, por excesso de numero estabelecido de 
alumnos para o primeiro anno, fica assegurado o di­
reito de requerer a sua matricula em qualquer outra 
Faculdade de Direito Official ou equiparada.

ART.° 131.° — A matricula será nos últimos quinze 
dias que antecederem á abertura das aulas, isto é, de 
dezeseis a trinta e um de Março, sendo o respectivo edi­
tal publicado em um do mesmo mez, para sciencia dos 
interessados.ART.° 132.°_Para requerer matricula no primeiro
anno, deverá o candidato dirigir-se ao Director, dentro 
do prazo do edital, por meio de petição legalmente sel- 
lada e acompanhada dos seguintes documentos.

o) certidão de edade, provando ter a minima de 
16 annos completos;b) identidade de pessoa, mediante a respectiva 
caderneta;c) attestado de bom comportamento moral;

d) certificado de approvação no exame vestibu­
lar;

e) attestado de vaccina anti-variolica e de não
soffrer moléstia contagiosa; t/) classificação no exame vestibular, dentro do 
numero máximo dc matriculados fixado para o anno, 
ou prova de que algum classificado se não matriculara, 
deixando vaga;



( j )  quitação da taxa de matricula, salvo sendo 
um dos beneficiados com o direito de tel-a gratuita- 
mente, nos termos do artigo 239 do Decreto n.° 10782 A.

ART;° 133-° — Para se matricular em qualquer an- 
no superior, deverá o candidato requerel-a pela mesma 
forma que para o primeiro, juntando a seu requerimento 
a quitação da taxa de'matricula (salvo sendo um dos do 
numero tos gratuitos), c certidão de approvação nas 
matérias do anno anterior.

§ LNICO Será permittida, aos que dependerem 
í e uma so matéria de um anno, a matricula nessa ma- 
teria (de que dependem), e a matricula no anno seguin­
te, afim de prestar as provas de trabalhos práticos e as

inento 7 °  aIumno j untar requeri- mento o ceroficado de que só depende de uma matéria
e o rec.bo de pagamento das taxas de matricula dessa 
mater,a e das do anno seguinte.

, nAIT '  I og0 que'Rle fôr apresentado o
despacho do Director mandando matricular qualquer
t andidato, o Secretario lavrará ou mandará lavrar ter­
mo de matricula no livro respectivo, fazendo menção 
expressa do nome do mesmo candidato, e quando se 
ratar de matricula no primeiro anno ou de .alumno 

transferido de outra Faculdade, mencionará também 
ua fUiaçao, naturalidade e edade, assignando d o

7  rZ rrn  matnculan<Iü <>“ « u  procurador.
§ ÚNICO _  Os termos de matricula serão lavra­

dos seguidamente, sem linhas em branm ,i
ART - 13õ A m  t • , anco de Permeio.

<  ~ A  matrlcula será feita pela ordem em
1 f" em rcceb“ ' ° s <» requerimentos „ „  Secrct.rta- 

C se dois ou mais estudantes se apresentarem

ni<> al7 ai).etica de seus nomer s'

mento das m a t r i c u l ^ , 7 c r S 7 s e c S r i o  T ” *  

,fi“ o“com Director."10' °  ^  - “ " “ * “ * *
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ART" 137° — Encerrada a matricula, nos termos 
do artigo anterior, o Secretario mandará organizar 
uma lista geral dos matriculados cm cada um d 
annos com a declaração de matriculado fazendo- 
imprimir, sem demora, para ser distribuída pelos P 
fessores 1 enviada ao Governo e ao Departamento Na-

-  A t.™  de matricula aomente dá di­
reito .e s t a ,  no anno lectivo em que houver a.do paga, 
nAn sendo restituída em caso algum.

S ÚNICO — Todavia, se depois de pagar a a. , ,
• . 1  fvi/.ninr-se terá direito a res-o candidato deixar de matricula » em

tituição, com deducção de vinte e cm 
favor do patrimônio da Faculdade.

ART» 139° — E’ nulla a matricula obtida com 
^ ' , foieifiVnHns como nullos serão

documentos falsos. „ „ cnl<*. Àqucllc que por taes
todos os actos delia decorrenu i (1as pe-
meios conseguir matricula ou inc’01.ri(l0, perderá
nas do Codigo Pcn. •  ̂ ticí,rá prohibido, por

e q u ^ r - — •

s 1̂ depois de ma,rút -

do, f e d e r á  um cartáo —  £
reator, contendo o nome daquelle e a des.S^Ç ^.
no ou cadeira em que houver s destinado á

§ ÚNICO -  Esses cartões t e r a o ^
pliotographia do alumno qu ■ se houver ma-

tcada peia

SeerMana com com .  taxa de matri-

* obrigado a pagar a primc.ra presta-
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çuo da de frequência, correspondente ao anno ou ca 
deira em que pretender matricular-se.

CAPITULO III
Do tempo dos trabalhos escolares

ART.« 142.o — Os trabalhos da Faculdade começa­
rão no l.° dia util de Março e se encerrarão em 31 de 
Dezembro. As aulas do curso começarão no l.° dia util 
de Abril e terminarão em 14 de Novembro.

§ UNICO -  Consideram-se de ferias os períodos 
de 1 de Janeiro ate o ultimo dia de Fevereiro e de a 31 de Julho de cada anno. '
„ AR.T ° 143-° — 03 Professores de cada cadeira da- rao aula tres vezes por semana, em dias alternados 

em conferencias que durarão cincoenta minutes. Os 
estudantes presentes responderão á chamada e assi 
gnarao o livro de ponto, em ordem successiva, fazendo 
preceder o nome de seus numeros de matricula 0  
Professor assignará por .ultimo, finda a aula, declaran- 
do nessa occasiao qual o numero de alumnos present-s c qual a matéria preleccionada no diar a° scra° aunie"- - . o .... ,™ „  .,o aL,„ Ar r ^
cerramçnto, esmplo c a u n a d o  pelo Secretero e sjgnado por este, com o Director. ° e as-
fessadas, deverão os Professores * res ^  ^  H as pr°' 
mez, pelo menos, para em vez de m-of—  ‘ ^  tHaS a° 
cias, chamar os alumnos a exercícios C° nícrcn”
usar de qualquer systema pedagógico ind,%P° dend0 argmçao reciproca entre alumnos. ** ’ ° ° de

14.,. — As aulas dos cursos privados <J0g



Docentes Livres obedecerão ao plano por clles traça­
dos, figurando, porém, nos annuneios e editaes em que 
se publicarem os programmas da Faculdade.

ART.° 146." — Todo alumno terá direito de esco­
lher as aulas do Docente de sua confiança; mas, para 
a inscripção a exame, em primeira epoca, somente se­
rão admittidos aquelles (pie, matriculados, tiverem cur­
sado as de Docente que houver explicado c dado lições 
por programma approvado pela Congregação.

ART.° 147." — No primeiro dia util de Março reu- 
nir-se-á a Congregação para verificar a presença dos 
Professores e indicar substitutos aos que se acharem 
ausentes ou impedidos; approvar os programmas do 
curso; finalmente, eleger as commissões annuaes. Io ­
das as resoluções tomadas nessa sessão da Congrega­
ção serão publicadas por edital, em dois jornaes de 
grande circulação no Recife.

ART." 148." — Durante a primeira quizena de Fe­
vereiro, os professores enviarão ao Director os pro­
grammas de suas cadeiras, para o anuo lectivo cntian­
te, sendo os mesmos immediatamentc remettidos a com- 
missão de docência, eleita no anno anterior, afim de 
sobre elles emittir o seu parecer, apresentam o-o na 
sessão do primeiro dia util do mez de Março. Appro- 
vados os programmas nessa mesma sessão, com ou sem 
emendas porventura propostas no parecer, o Director 
providenciará para a sua impressão em folhetos, in­
dependentemente de concurrcncia, de modo que fiquem 
promptos c entregues na Secretaria até o dia 2r> de 
Março.

§ UNICO — Se até o dia 15 de Fevereiro algum 
professor não tiver enviado o seu programma, nem 
houver officiado communicando adop'tar o do anno 
anterior, a commissão resolverá o assumpto propom o 
a adopção desse programma anterior, ou o de outro
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instituto official, ou ainda um outro por ella organi­
zado.

ART.° 149.° — Quando impedidos ou quando em 
gozo de licença, os Professores habilitarão os seus sub­
stitutos com os esclarecimentos necessários acerca do 
estado do ensino da respectiva cadeira.

ART.° 150.° — Haverá duas épocas de exames: a 
primeira em Dezembro e a segunda em Março do an­
uo seguinte.

ART.° 151.° — Prestarão exame na prim eira épo­
ca todos os alumnos matriculados que, tendo cumprido 
as disposições regulamentares, assim o requererem.

§ UNICO — Os matriculados cm um anno superior, 
com .dependencia de uma cadeira do anno inferior, 
somente prestarão o exame do dito anno superior, 
depois de approvados na cadeira de que dependiam.

ART.° 152.“ — Prestarão exame na segunda epoca 
os não matriculados na Faculdade ou os matriculados 
que o não tenham prestado na primeira, por motivo 
de moléstia, ou tenham sido reprovados ou deixado 
de ser examinados cm uma só matéria.

§ UNICO — Os não matriculados na Faculdade de­
verão provar que não prestaram exame na primeira 
epoca em outra Faculdade, quando se apresentarem 
na do Recife, transferidos de outras.

ART.° 153.» — A inscripção para os exames de pri­
meira epoca será feita nos últimos dez dias anteriores 
ao em que devam começar ditos exames. O edital de 
abertura será publicado no dia 6 de Novembro, inician­
do-se a inscripção em 21 e encerrando-se a 3()’ do mes­
mo mez. Os exames começarão em 1 de Dezembro e 
terminarão improrogavelmente até 31 do mesmo mez 
para o que, sendo grande a affluencia de alumnos de’ 
term inará o Director a organização diaria de turmas
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^ e m e n t a r e s ,  com as mesmos ou outras commissõcS
examinadoras. ò  ̂ para os exames de

1 agrá feita nos últimos dias de Fevesegunda cpo?a edital publicado a 3, inician-
remo, sendo 1 terminan(k) em 28, tudo no mes-do-sc a mesma a a* o 0 terminarãon« nvqmes começarão no dia

»  r e .0 * . m» exames de 

liri'"ÃrÍ m M - -  o  aluou,o que houver prestado exa-

^ T m S ^ O . " ^ n d O am r:'^ m e'd everão  dl-
rigir um requerimento ao Direetori) certidão de approvaçao nas mate ^
res, segundo a ordem do do primeiro
sendo candidatos a insc ^  *csentar certidão de ap-anno, caso em que deverão apresem
provação em exame vestibular,

*> prova de « de exame,3) qmtaçao das taxas u i
salvo sendo da classe dos gratu de na04) attestado de vaccina anti varionca
SOffrCr dispensados dos documentos§ LNICO 4) ( os alumnos matricu-relativos aos numeros ), > xifíidos somente na
•**» -*■us 0« •>- inscripçao para o pumen
tar nesta Faculdade. ocuinentos a que sc refereART.» 157.» -  Alem dos n& primcira epoca
o artigo 150, os candtda e certidão dc .fre-
juntarão seu cartao
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quencia, fornecida pela Secretaria, nos termos do ar­
tigo 116

§ l-° — Afim de apurar a frequência necessária aos 
exames da primeira epoca, dos matriculados, a Secre­
taria, todos os mezes, até o dia 5 de cada um, fará 
verificação dos comparecimentos e faltas de cada 

aiumno no mez anterior. A’ vista das cadernetas de 
ponto e de assignatura dos estudantes, organizará o 
quadro dos mesmos comparecimentos e faltas, para, 
depois de receber o visto do Director, ser collocado em 
um quadio negro, nos corredores lateraes do saguão 
do edifício.

§ 2.° — Nos dez dias seguintes ou até o dia 15 de 
cada mez, poderão os alumnos reclamar contra o ex­
cesso de faltas ou diminuição de comparecimentos, 
que lhes tenham sido contados, resolvendo o Director 
ditas reclamações, á vista desse quadro e depois de in­
formar a Secretaria.

§ 3.° — No fim do anuo, de quinze a vinte de No­
vembro, será feita a apuração finejl dos compareci­
mentos e faltas de cada aiumno, pela somma constan­
te dos quadros mensaes, acoresoida das que se verifi­
carem de 1 a 14 de Novembro, somente dando a Se­
cretaria a certidão de frequência, á vista desse quadro 
geral e depois de ter sido o mesmo authenticado com 
o visto do Director.

§ 4.° — Todo o serviço de apuração dos compare­
cimentos e faltas, tanto nas apurações mensaes, como 
na final, será feito pelos Amanuenses, sob a direcção, 
vigilância e responsabilidade do Secretario.

ART.° 158.° — Os candidatos em nome de quem e 
com o consentimento dos quaes alguém houver obtido 
falsamente inscripção ou prestado exame, perderão este 
e todos os demais prestados após o mesmo, sem em­
bargo do procedimento criminal que no caso couber 
contra os implicados no facto. O Director dará conlie-
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cimento do occorrido ao Governo, ao Departamento 
Nacional do Ensino e aos Directores dos demais ins­
titutos de Ensino Superior do paiz.

ART.° 159.° — As inscripções para os exames serão 
lançadas em livros proprios, para cada anno separada­
mente, com termos de abertura e encerramento, lavra­
dos pelo Secretario e assignados pelo mesmo e jpelo 
Director. Esses livros terão todas as suas folhas nume­
radas seguidamente e rubricadas pelo Director.

ART.° 160.° — Os alumnos serão chamados a exa­
me pela rigorosa ordem de inscripção, não sendo abso­
lutamente permittida a troca de logares entre elles, nem 
para a prova escripta nem para a oral

ART.° 161.° — A taxa de inscripção só dará direito 
ao exame na epoca para a qual foi feito o respectivo 
pagamento.

§ ÚNICO — A taxa uma vez paga, não se realizan­
do a inscripção, só será restituída, descontados 25% 
para o património da Faculdade. Realizada a inscri­
pção, em caso algum será restituída.

ART.° lf)2.° — E’ extensivo á inscripção de exame, 
no que lhe puder ser applicavel, o disposto no Capitulo 
II, da Parte IV deste Regimento.

ART.° 163.° — No decimo dia util, após o encerra­
mento das aulas e no da reabertura dos trabalhos an- 
miaes, reunir-se-á a Congregação para tomar conhe­
cimento das commissões nomeadas pelo Director, nos 
termos da Decreto n.° 1(5782 A, para determinar a or­
dem em que devem ser feitos os exames e para decla­
rar o máximo de alumnos a examinar em cada turma 
diaria.

ART.° 164.° — As commissões examinadoras de 
cada matéria se comporão de tres membros, cada uma, 
sendo presidente sempre um Professor Cathedratico e 
examinadores Professores Cathedraticos e Livres Do- 
çentes da matéria,
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§ UNICO — Não havendo Professores Cathedrati- 
cos nem Livre Docentes da m atéria, serão nomeados 
Cathedraticos on Livre Docentes de outras m atérias de 
accordo com a ordem estabelecida para  as substitui­
ções dos professores .

ART.° 165.° __ As commissões exam inadoras serão
organizadas pelo D irector que indicará sempre, para 
presidil-as, um professor mais antigo que os outros 
dous exam inadores, salvo quando fizer elle parte  da 
commissão, caso em que lhe com petirá • â  presidência.

-r UNICO __ Organizará também o Director o ho­
rário  dos exames, tendo em attenção que não deverão 
funccjonar nas mesmas horas commissões diversas em 
que haja  sido incluído um mesmo professor.

ART.° 160.° — Ao Presidente da commissão exa­
m inadora incumbe decidir as questões de ordem e le­
var ao conhecimento do Director qualquer irregulari­
dade observada no acto dos exames.

ART.° 167.° __ O Secretario organizará a lista dos
alumnos inscriptos e m andará affixal-a cm logar con­
veniente, rem ettendo diariam ente a cominissao exam i­
nadora a relação dos alumnos que devem ser cham a­
dos e seus respectivos supplentes.

ART.° 1(58." -— Cada turm a se comporá de tantos 
alumnos quantos forem determ inados pela commissão 
exam inadora, contanto que não seja excedido o m áxi­
mo determ inado pela Congregação ao estabelecer a or­
dem dos exames, nos termos do artigo 163.

ART.° 169.° — O candidato (pie fa lta r á cham ada 
de qualquer das provas, não poderá ser novamente 
cham ado na mesma epoca, salvo se justificar, perante 
o Director, ouvida a commissão exam inadora, o mo­
tivo de sua falta.

ART.° 170.° — Haverá, para cada cadeira, duas 
provas: uma escripta e outra oral.
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§ UNICO — Pará a prova escrip ta terão os candi­
datos o prazo máximo de duas horas; na prova oral 
serão arguidos por cada examinador, vinte minutos 
na primeira c trinta minutos na segunda época de 
exames.

ART.° 171.“ — A prova oral será publica; a escri- 
pta, a portas fechadas, sendo expresoamente prohibida, 
dentro das salas cm que se realizar, a presença de pes­
soas extranhas.

ART.° 172.° No dia designado para a prova cs- 
cripta, presente toda a commissão examinadora, col- 
locar-se-ão em uma urna tiras de papel, conveniente­
mente dobradas, contendo cada uma delias dois nu­
meros correspondentes a artigos do programma, um da 
prim eira metade e outro da segunda, do mesmo pro­
gramma official da matéria.

ART.° 173.° — O primeiro ajumno da turma tira­
rá da urna um dos papeis e o entregará ao presidente 
da commissão que, lendo em voz alta os numeros, ve­
rificará os artigos do programma correspondentes aos 
mesmos, formulando .em seguida o Professor da ca­
deira duas questões sobre cada um dos pontos sor­
teados, as >;uacs serão objeclo da prova cscripta da 
turma.

ART.° 171.° As questões formuladas pelo Profes­
sor da cadeira serão cscriptas em um quadro negro, 
á vista de todos os examinandos.

ART.° 175." — Feito o sorteio e distribuido o pa­
pel, rubricado pela [commissão examinadora ou pelo 
menos pelo Presidente e mais um de seus membros, 
passarão os examinandos a escrever as suas provas, que 
datarão e assignarão.

Ar t  ° 17fi.°_E’ vedado aos examinandos ter com-
sigo papeis ou livros, salvo os de legislação, nao com- 
mentados, assim como se communicarem entre si, du-



r ã n te o s  trabalhos das provas. Se algum precisar sahir 
da sala de exames antes de term inada a .prova, o que 
deverá ser evitado quanto possível, só poderá fazcl-o 
com licença da commissão exam inadora, que o m an­
dará acom panhar por pessoa de confiança, afim  de 
im pedir que ellc se com munique com quem quer que 
seja.

ART.° 177.° — As provas cscriptas serão lançadas 
em uma folha de papel rubricada pelo professor e ao 
nlumno será fornecido meia folha mais, tam bém  ru b ri­
cada, na qual lançará a data e assignatura; um a e ou­
tra receberão na Secretaria o mesmo num ero de ordem, 
sendo entregues á commissão para  o julgam ento so­
m ente as provas.

§ UNICO — Esse julgam ento se fará  atíribuindo 
cada m em bro da jcommissão a sua nota, graduando-a 
de zero a dez, e apurando-se depois a m edia obtida 
pela sonnna dos num eros dividida por tres.

ART.° 178.° — Julgadas as provas cscriptas, a ellas 
serão annexadas as m eias folhas* em que existirem  as 
assi^nalpras, sendo então apresentadas á commissão 
exam inadora, p ara  o exam e oral.

ART.° 179.° — Será considerado reprovado o 
alum no que tiver eseripto sobre assumpto differente 
do que lhe coube por sorte, ou nada tiver eseripto, ou 
ioi sui prchcndido em consulta de apontamentos ou 
livros não perm itlidos.

§ UNICO — Em  qualquer desses casos, o alumno 
não poderá ser subm ettido sobre pretexto algum, á se­
gunda prova, na mesma epoca.

ART.° 180.» — Term inadas as provas cscriptas de 
todos os alumnos de um a m atéria, com eçarão as p ro ­
vas oraes no clia util seguinte.

ARI .  181.° A prova oral será de arguição sobre 
um ponto tirado á sorte, em uma lista de pontos appro-
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vados pela Congregação, na sessão a que se refere o ar­
tigo 1G3 deste Regimento, e nos termos do artigo 228 
e seu § Unico, do Decreto n.° 16782 A.

§ l.° — Cada um de ditos pontos se comporá de 
tres partes dislinctas.na primeira c de quatro na se­
gunda cpoca de exames.

§ 2.° — Tirado o ponto á sorte pelo proprio exa­
minando, passãrá a commissão a examinal-o pelo tem­
po estabelecido na parte final do § Unico do art.° 170, 
deste Regimento.

ART.0 182.° -— Nas provas oraes serão os exami­
nandos arguidos pela ordem constante da lista diaria 
fornecida pela Secretaria, a qual obedecerá em absolu­
to á ordem da inscrípção.

ART.” 183.° — Terminados os exames de cada tur­
ma, a comjnissão examinadora, tendo presentes as pro­
vas cscripfas, procederá ao julgamento respectivo.

• § UNICO — A qualificação do julgamento obede­
cerá ás seguintes prescrdpções:

a) cada examinador altribuirá á prova oral pres­
tada a nota que. julgar merecer, graduando-a de zero 
a dez e apurando-se cm seguida a media obtida, como 
na prova escripta;

b) em seguida será apurada a media das medias 
obtidas na escripta e na oral;

e) será considerado reprovado o examinando 
que obtiver media inferior a quatro na prim eira e a 
cinco na segunda cpoca de exames;

d) será considerado approvado simplesmente o 
que obtiver a media final de quatro ate seis, exclusi­
ve, na prim eira epoca ou de cinco até sete, exclusive, 
na segunda;

e) será considerado approvado plcnamente o 
que obtiver media final de seis a dez, exclusive, na 
prim eira epoca c de sete a dez, exclusive, na Siguudu,
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/)  será considerado approvado com distincçao 
aquelie que olitiver m edia final egual a dez.

ÁRT.° 184.° — As notas do julgam ento final serão 
lançadas nas provas escriptas de cada cadeira, na pa­
gina que tiver a assignaturà do exam inando c assi- 
gnada por toda a commissão, lavrando-se de tudo ter­
mo no livro compètente, o qual será também assignado 
pela m esm a commissão.

ART." 185.° — Será perm ittido aos estudantes, ap- 
provados simplesmente, repetir o exame na epoca se­
guinte, mas neste caso prevalecerá sem pre a nota do 
segundo julgam ento.

ART.0 186.“ — O exam inando, que fizer a prova es- 
cripta de qualquer cadeira e não term inar na mesma 
epoca o exam e respectivo, terá de repetil-a na em que 
se apresentar a novo exame.

CAPITULO IV 

Do curso jurídico

ART.» 187.° — 0  curso jurídico é dividido em cin­
co annos e, nos term os expressos do art.0 57 do Decreto 
n.° 1G782 A, se constitue das seguirdes m atérias:

1. ° anuo: — Direito Constitucional, Direito Rom a­
no e Direito Civil (Parte Geral e Direito da Fam ilia).

2. ° anno : Direito Civil (Direito das Cousas e das 
Successões), Direito Commercial (Parte Geral, Socie­
dades e Contractos), Direito Adm inistrativo e Sciencia 
da Administração.

.I" anno : — Direito das Obrigações. Direito Com­
m ercial (Concordatas, Faliencias e Direito M arítimo), 
D ireito Penal (Estudo analytico e systematico do Co- 
dlgo e leis m odificativas).

4.0 anno: — Medicina Publica, Direito Penal (Pro
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cesso Penal. Estatistica e Regiinen Penitenciário), Di- 
reilo Judiciário Civil (Theoria e Pratica do Processo 
Civil e Coinmcrcial) e Direito Internacional Publico

õ." unno: — Direito Internacional Privado, Direito 
Penal Militar e respectivo Processo, Economia Política, 
Seleneia das Finanças e Philosophia do Direito.

ART.° 188.° -— Quando o objecto de uma cadeira 
for ensinado em dois ou mais annos do curso, ca la 
professor acompanhará, nos annos immediatos, a tur­
ma que, sob sua direcção, começou o estudo da matéria.

ART.° 189.° — Mediante solicitação dos professores 
cm regencia de cadeira poderá a Congregação ordenar 
cursos complementares, que se realizarão de julho em 
deante.

. CAPITULO V 
Da collação de grau

ART.° Í90.° — Far-se-á a collação de grau em ses­
são solemne da Congregação, salvo as disposições do 
artigo 198.

ART.° 191.° — O dia para a collação de gráu será 
designado pelo Director e annunciado pela imprensa.

ART.° 192.° — Para essa sessão serão convidados 
lodos os Professores, inclusive os em disponibilidade, 
jubilados, honorários e Docentes Livres, autoridades 
superiores federafes, estaduaes e muniçipaes, cônsu­
les e outros representantes de paizes extrangeiros, 
eásce iiições sei en li ficas e literárias, instituições de 
ensino superior e pessoas de elevada posição social.

ART.° 193.° — Será permittido aos bacharelandos 
dar todo o realce á solemnidade.

ART.° 194.° — Terá começo a solemnidade com a 
leitura dos nomes de todos os alumnos que terminaram



o curso e respectivo gráus de approvação no ultimo 
anno.

ART.0 195.° T erm inada essa le itura a que se re­
fere o ariigo antecedente, terá a palavra o orador da 
turm a, escolhido pela m aioria dos graduandos, o qual 
pronunciará um discurso allusivo ao acto, previam ente 
subm ettido á censura do Director, no qual term inará 
pedindo lhe seja collado o grau e aos dem ais g raduan­
dos da turm a.

ART.0 19(5.° — Em seguida a esse discurso proce­
der-se-á á cham ada dos graduandos que tiverem de 
receber o gráu, sendo-lhes esse conferido pela ordem  
da cham ada. O prim eiro a quem tiver de ser conferido 
o grau, fará  previam ente a prom essa do teor seguinte:

“EGO . . .  promitto me, semper principiis 
honestatis inhcrentem, mei gradus nnmeribus 
perfuncturiim atque operam meam in jure pa­
trocinando, justitia exsequenda et bonis rnori- 
bus prse cipiendis, nnnqnam causse hn- 
manitatis de futuram ;”

e os que se lhe seguirem, ratificarão essa promessa 
com as palavras:

“Idem spondeo”.

ART.0 197.°— T erm inada a cerim onia da collação, 
que será por todos assistida de pé, responderá ao dis­
curso do orador da turm a, o paranym pho, que será 
sem pre um professor da Faculdade, eleito pela m aioria 
dos graduandos.

ART.0 198.° Aos graduandos que não quizerem re ­
ceber o grau com solem nidadc, será elle conferido pelo
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Director, em seu gabinete, na presença de mais dois 
Professores, pelo menos, em dia posterior ao em que 
foi conferido o em sessão solemne. Todavia, em ca­
sos extraordinários, em que haja  justo motivo ou força 
maior, a juizo do Director, poderá este conceder o 
grau  simples antes do solemne, ao alum no que provar 
taes condições.

ART.0 199.° — Na collação de grau de Doutor, 
observar-se-ão as mesmas form alidades, sendo, po­
rém, o aclo sem pre solemne.

ART.° 200.° — O acto de investidura de grau con­
sistirá na imposição da borla aos Rachareis e do ca- 
pcllo aos Doutores que tiverem feito a prom essa do 
artigo 186, á qual responderá o D irector pela m aneira 
seguinte:

“En igitar, numera tai gradas exercere 
liceat.

Sit tibi voluntas infensa maio, intelleetas 
errori. Sustine pro justitia certaminas cus-  

todi legem atque in ea exseqnenda, semper 
rationem et publicam bonum perspecta ha- 
beas.

ART.0 201. — De todos os actos referentes á collação 
de grau, será lavrado no livro com petente, pelo Secreta­
rio, um term o que será assignado pelo Director e pelos 
Professores presentes, depois de subscriptos pelo mes­
mo Secretario.

ART 0 202.° ___ O distmetivo dos Rachareis e Dou­
tores em Direito continua a ser o anncl.de rubi, ladea­
do ou circulado de brilhantes, gravados, de um lado a 
balança e a espada, e de outro as taboas da lei. Os Ra­
chareis poderão usar beca, segundo o modelo official, 
c os Doutores, além da beca, o capello.
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ART.° 203.° — Aos Bacharéis e Doutores será con­
ferido um diplom a em papel pergam inho de prim ei­
ra qualidade, com os dizeres do modelo anncxo a este 
Regimento. Esse diplom a lhes assegurará todas as 
vantagens e regalias que são conferidas pela legislação 
em vigor.

ART.° 204.° — O graduando, antes de requerer a 
collação de gráu, pagará na Thezouraria da Faculdade 
a taxa respeciiva, dos numeros XI ou XII, da Tabella 
annexa a este Regimento (XIII ou XIV da annexa ao 
Decreto n.° 1(5782 A), jun tando á sua petição a quitação 
da m esm a taxa.

CAPITULO VI

Da habilitação dos diplomas por Faculdades 
extrangeiras

ART.° 205.° — Os que exhibirem  diploma conferido 
por Faculdade official extrangeira, authenticado pelo 
Cônsul do Brasil, e valido para o exercício da profissão 
no paiz onde estudaram , poderão revalidal-o nesta 
Faculdade, p ara  o fim de gozarem dos direitos confe­
ridos aos seus alum nos pelas Faculdades brasileiras, 
m ediante previa inscripção para exame, na segunda 
quinzena de Agosto.

AR I,° 206.° — A inscripção dependerá de requeri­
mento á Congregação, no qual o candidato declare fi­
liação, na tu ra lidade e residência, acom panhado dos 
documentos exigidos no art:go anterior, certidão de 
edade e de folha corrida, obtida no logar do seu dom i­
cilio.

A R I.0 207.° — Deferido o requerim ento pela Con­
gregação, o candidato, recebendo aviso do Secretario, 
deverá, dentro (’o prazo de cinco dias, tornar effecti-



va a iilscripção em livro apropriado, exhibindo para 
ií-so o conhecimento do pagam ento das taxas estabele­
cidas no Regimento.

ART.° 208.“ — No dia seguinte ao da inscripção, á 
hora previam ente designada pelo Secretario, em p re­
sença deste e do Director, o candidato tirará á sorte 
tios cadeiras de direito positivo pátrio, dentre as do 
curso e escolherá theses para a sustentação oral.

ART.° 209.° — As theses consistirão cm uma dis­
sertação de livre escolha do candidato sobre a m até­
ria de uma e em Ires proposições, peio menos, sobre 
cada um a das outras duas cadeiras sorteadas, escolhi­
das estas pelo candidato dentre as dez questões for­
m uladas pelos professores em exercício, no começo do 
anno lectivo, p ara  defeza de theses.

ART.° 210.° — Feito o sortoio e escolhidas as the­
ses, o D irector convocará a Congregação, afim de de­
signar dia e hora p ara  a apresentação delias e nom ear 
um a commissão ,dc tres professores, que as tem de exa­
m inar e approvar.

ART.° 211.° — A commissão, no prazo de tres dias, 
contados do recebim ento das theses, apresentará o seu 
parecer por escripto ao Director, afim de que este .o 
faça constar ao exam inando.

§ UNICO — Se lião se conform ar com o parecer da 
commissão, poderá o exam inando recorrer, dentro de 
21 horas, em requerim ento ao Director. Este immedia- 
tam ente convidará os tres professores m ais antigos, 
entre os que não tiverem feito parte  da commissão pa­
ra  que a sós, sem intervenção do Director, tomem co­
nhecimento do recurso e resolvam a questão defini­
tivamente.

ART.° 212." Approvadas as theses, será restitui- 
do um dos exem plares ao exam inando que o m andará 
im prim ir a expensas suas, entregando ao secretario 80 
exem plares, no prazo dç vinte dias. O frontispício dei-



las deve indicar simplesm ente o objecto e fim, com o 
nome do autor.

ART." 213.° — Recebidas as theses impressas, o Di­
rector convocará a Congregação para  proceder ao sor­
teio, em sessão publica), dos Professores que devem 
constituir a commissão exam inadora, composta de cin­
co professores, um de cada anno, além de dois sup- 
plentes.

§ ÚNICO — Se as theses im pressas não estiverem 
conform es ao original approvado, não consentirá o di­
rector que sejam defendidas, convidando o autor a re- 
íorm al-as e reim prim il-as á sua custa, dentro do praso 
que lhe m arcar. Se as alterações indicarem m á fé, o 
D irector levará o facto ao conhecimento da Congrega­
ção, que deliberará se por isso deve desde logo recusar 
a revalidação requerida.

ART." 21 1." O Director m arcará dia e hora para  
as provas, as quaes serão publicas, em lingua verná­
cula, arguindo cada exam inador por meia hora, a co­
m eçar pelo mais moderno.

§ 1.“ — Finda a arguição pelos cinco professores 
e a sustentação das theses pelo exam inando, será este 
subm ettido a provas praticas de processo civil e com­
m ercial e de processo crim inal, pelos respectivos p ro­
fessores, sobre pontos propostos no momento. As p ro ­
vas praticas não poderão durar mais de meia hora, com 
cada examinador.

§ 2." — Term inadas as provas, retirar-se-ão da 
sala o exam inando e os assistentes, entrando a Congre­
gação a ju lgar im m ediatam ente, a portas fechadas. 0  
julgam ento se fará  por lista assignada e concluirá so­
m ente pela approvação ou reprovação, intervindo nel- 
lo todos os professores, que houverem  sido presentes 
ás provas, de começo a fim. 0  Secretario lançará incon­
tinent! o resultado no respectivo livro, por termo, cjue
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será por lodos subscripto. O empate na volação impli­
cará approvação.

ART." 21f).° — Approvado o candidato, o Direetor 
marcará dia e hora para receber dellc a promessa 
igual á formula latina exigida para os alumnos desta 
Faculdade e depois de proferida, em resposta, a for­
mula também latina respectiva, mandará lavrar a 
apostilla de que trata o artigo subsequente.

ART.° 210." A approvação dará logar á apostilla 
no titulo ou diploma, o qual será restituído ao candi­
dato. A apostilla será lançada pelo Secretario, por elle 
e pelo Direetor assignada, registrada em livro especial 
c sujeita ao pagamento das taxas estabelecidas na ta- 
bella annexa a este Regimento.

ART." 217." — Das theses impressas, o Direetor 
remetterá pelo menos cinco exemplares ao Governo c 
ao Departamento Nacional do Ensino, e á Faculdade 
de Direito de São Paulo, tantos quantos bastem para 
distribuição por lodos os professores dalli, ficando al­
guns exemplares archivados na Ribliotheca.

ART." 218." — O interessado que, além da revali­
dação do seu titulo para exercer os misteres do seu 
grau, pretender o diploma de Doutor ou Bacharel em 
Sciencias Jurídicas e Sociaes, se sujeitará, nos dias in­
dicados pelo Direetor e nas épocas próprias, ao exame 
de todas as disciplinas do curso e, para gráu de doutor, 
á defeza de theses.

CAPITULO VII 

Da defesa de theses

ART." 21í)." — O Bacharel em Sciencias Jurídicas e 
Sociaes por alguma Faculdade official ou equiparada 
que quizer obter o grau de Doutor, requererá ao Di- 
rector que o mande inscrever para defeza de theses.



Instruirá o requerimento com a carta de Bacharel ou 
documento original que a supra, justificada a impossi­
bilidade da apresentação do original, e folha corrida, 
obtida no logar do seu domicilio.

ART.° 220.° — A inscripção para a defeza de the- 
ses só poderá effecluar-se dentro dos primeiros quin­
ze dias posteriores ao inicio dos trabalhos do anno le­
ctivo.

A íii.'| 221." No principio deste, os professores 
em exercício enviarão ao Secretario uma relação de 
dez questões sobre as matérias de suas cadeiras.

 ̂ ^■ I,stas questões, approvadas pela Congre- 
gação, serão numeradas e transcriptas pelo Secretario 
em livro especial,, a qualquer tempo franqueado aos 
candidatos ao doutoramento.

§ A" — Dentre ellas, escolherá o doutorando aquel- 
las sobre (t llc pretenda escrever suas proposições.

ARr." 222.° O requerimento para a inscripção 
será entregue ao Secretário, que dará recibo ao porta­
dor, declarando o nome do pretendente, os documentos 
apresentados e o dia da entrega.

ART. S. — b ei ta a inscripção, o Director con­
vocara a Congregação, afim de designar (tia para a 
apresentação das theses e dissertação, e nomear uma 
commissão composta de tres professores, qUe as exa­
mine e approve.

A R I.“ 221.- — As theses consistirão em tres propo- 
siçoes, pelo menos, sobre cada matéria do curso, e se- 
lao entregues na Secretaria, em duplicata, bem como 
a dissertação.

00o )- A commissão a que se refere o artigo
:,23 0 praZ0 de íres (Uas’ c°ntados do recebimento das 
heses, apresentara o seu parecer por escripto ao Di-

ARTom29reofrUef te °  faÇa COnstar ao doutorando. 
, . T ' ~ 2 !' ~  Se nao se conformar com o pare­
ci da commissão, poderá o doutorando recorrer den-
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iro de 24 horas, em requerimento ao Direetor. Este, 
immediatamehte, convidará os ires professores mais 
antigos, entre os que não tiverem feito parte da com- 
missão, tomando elles conhecimento do recurso e re­
solvendo a questão definitivamente, sem votar o Di­
reetor.

ART." 227." — Approvadas as thescs e dissertação, 
será restituído um dos exemplares ao doutorando, que 
o mandará imprimir a expensas suas, entregando ao 
Secretario 50 exemplares no prazo de 20 dias. O frontis­
pício delias deve indicar simplesmente o seu objecto c 
fim, com o nome do autor.

ART." 228." Recebidas as tlieses pelo Secretario 
c communicado immediatamente ao Direetor, será con­
vocada a Congregação .para proceder, em sessão publi­
ca, ao sorteio dos professores que devem compor a 
commissão examinadora. Esta commissão constará do 
Direetor, dc cinco professores sorteados, um de ,cada 
anuo, e do de Medicina Publica, sorteando-se também 
dois supplentes.

ART." 229." - O Direetor marcará dia e hora para 
defeza das tlieses.

ART." 280." — A dissertação será lida pelo douto­
rando, na primeira hora, c entregue logo ao presidente 
do acto. Sobre cila arguil-o-á, se quizer, o Professor 
mais antigo.

ART." 281." — Cada examinador arguirá durante 
meia hora, começando o mais moderno.

ART." 282." Se as tlieses e a dissertação, depois 
de impressas, não estiverem conformes ao original ap- 
provado, o Direetor não consentirá que sejam defen­
didas, e convidará seu autor a reformal-as e reimpri- 
m il-asá sua custa, dentro do prazo que IJie fôr marcado.

ART." 233.» — Se as alterações indicarem má fé, 
o direetor levará o facto ao conhecimento da Congre-
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gação, que resolverá, adiando ou recusando a defeza 
de theses.

ART.0 234.° — Se forem dois ou mais doutorandos, 
logo ([lie se concluir o sorteio dos professores p ara  
arguentes do prim eiro, proceder-se-á ao sorteio da 
Aqipmissão exam inadora do segundo, pelo modo já  
estabelecido.

ART." 235.° — Condluidos os trabalhos determ i­
nados nos artigos anteriores, o D ireetor m andará affi- 
xar no logar do costume c publicar pela im prensa edi­
tal em que se declare o dia da defeza de theses de cada 
candidato, as quaes fará  d istribu ir pelos membros da 
conimissão.

ART." 236.° — A defeza de theses se realizará  no 
oitavo dia posterior ao sorteio dos exam inadores ou 
no im modiato, se aquelle fôr feriado.

ART." 237." — No dia e hora determ inados os pro­
fessores se dirigirão á sala que fô r designada, prece­
didos do Direetor, com as insígnias de seu gráu, e, su­
bindo todos ao doutoral, o D ireetor tom ará o prim eiro 
assento, seguindo-se professores, substitutos e docentes 
livres na ordem  da antiguidade.

ART." 238." — Em seguida, o candidato será in tro­
duzido na sala pelo porteiro. Recebido á porta pelo 
Secretario, este o acom panhará ao logar que lhe estiver 
reservado. O tempo de cada arguição será m arcado por 
um a am pulheta de meia hora.

ART." 239." — Term inada a defeza de theses, sa- 
hirão da sala o doutorando e os assistentes, e, fecha­
das as portas, os exam inadores e o presidente do acto 
procederão ao julgam ento, por lista assignada, cujo 
resultado o Secretario lançará no respectivo livro, por 
termo, que será por todos subseripto. Na declaração 
uo resultado linal, o Secretario usará de uma destas 
form ulas: Approvado com distinção. Approvado ple- 
namente. Approvado simplesmente. Reprovado.
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ART." 210.° — No dia seguinte ao da defcza das 
theses do primeiro doutorando, ou no immediato, se 
aquelle for feriado, será arguido e julgado o segundo, 
e assim por deante até o ultimo.

ART." 211." — O doutorando approvado deverá, 
antes de receber o grau, entregar na Secretaria da Fa­
culdade 80 exemplares impressos de suas theses e dis­
sertações.

ART." 212.° — O Director remetlerá ao Governo e 
ao Departamento Nacional do Ensino, pelo menos cin­
co desses exemplares e á Faculdade de Direito de São 
Paulo um numero suffieiente, para que possam ser dis­
tribuídos por todos os professores, ficando alguns ar- 
chivados na Ribliotheca.

ART." 213." A approvação simples não impedi­
rá a collação de grau. Fica, todavia, salvo ao doutoran­
do o direito de defender novas theses, prevalecendo 
neste caso a nota do segundo julgamento.

ART." 211." — O, que fôr reprovado, somente po­
derá ser admittido a novo acto dois annos depois.

ART." 215." — Terminadas as provas do ultimo 
candidato, será conferido o gráu de Doutor em Direito 
a todos os approvados, em dia previamente designado 
e com o mesmo cerimonial do Capitulo V, Parte VI, 
deste Regimento.

CAPITULO VIII 

Dos prêmios escolares

ART." 21(5.° — A Faculdade concederá, cada anno, 
tres prêmios aos alumnos classificados pela Congre­
gação em primeiro, segundo e terceiro logares, entie 
os que com elles fizerem o curso do primeiro ao ulti­
mo anno,
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§ ÚNICO — Estes ])remios consistirão na entrega 
aos prem iados de um a collecção de livros dc direito, 
á escolha dos mesmos, e dos valores, respectivam ente, 
de 4:OOOSíOOO ao prim eiro classificado, de 2:000.^000 ao 
segundo e cie 1 iOOO.̂ OOOi ao terceiro,

ART.° 217." — Não poderá obter prêm io o alumno 
a quem hajam  sido im postas penas disciplinares, que 
lhe desabonem a reputação e conducta.

ART.° 218.° — Somente poderá ser candidato a 
prêmio o alum no que tiver pelo menos, dois terços de 
approvações distinctas e nenhum a nota de simplificado.

A R I.0 219.“ — Não poderá concorrer a prêm io o 
alum no que não tiver feito o curso seguidam ente, qual­
quer que tenha sido o motivo da interrupção.

ART.° 250.° — Todos os annos, term inados os exa­
mes da segunda epoea, o D irector convocará por edi­
tal os alumnos candidatos a prêmio, avisando-os de que 
a Commissão de Ensino vae fazer a classificação dos 
tres prim eiros da turm a, afim  de lhes serem conferidos 
ditos prêmios, e convidando-os a apresentar os seus 
requerim entos, acom panhados da carta de Bacharel e 
dos m ais títulos que os recom m endarem , dentro do 
prazo de trin ta  dias da data do edital. Recebidos os re­
querim entos e expirado o prazo do edital, a Comniis- 
sao de Ensino, colligindo com a m aior im parcia lida­
de todos os dados e títulos referentes a cada candida­
to, form ulará o seu parecer, fundam entando-o e p ro ­
pondo a classificação, parecer que será votado pela 
Congregação em suas conclusões. Esse parecer deverá 
ser apresentado á Congregação dentro de vinte dias, 
depois de expirado o prazo do edital acima.

§ UNICO A classificação obedecerá ao critério 
das approvações dos cinco annos de curso. Em egual- 
dade de condições, aferirá a Commissão o valorados
candidatos por qualquer trabalho de autoria dos m es­
mos,



ART.° 251.° — Nos orçam entos da Faculdade será 
incluida a verba necessária ao pagam ento dessas des- 
pezas.

CAPITULO IX 

Da Revista Aeademica

ART.° 252.° -  A Faculdade m anterá uma Revista 
annual, a cargo da Commissão de Redacção e Publi­
cações, tendo como Redactor Chefe o Director. Por in­
termédio da Ribliotheca, será prom ovida a perm uta da 
Revista com periódicos da mesma natureza, do paiz ou 
do exlrangeiro.

ART.° 253.° — Publicará a Revista um sum m ario 
das principaes resoluções da Congregação, do Conselho 
Nacional do Ensino e do D epartam ento Nacional do 
Ensino, bem como, parcialm ente e em paginação sepa­
rada, a lista dos Rachareis form ados por esta Facul­
dade, em continuação a de 1921, e a lista alphabetiea 
pelos nomes dos autores das obras adquiridas durante 
o anuo, pela Ribliotheca.

ART.° 251.° — Terão preferencia na publicação da 
Revista as m em órias originaes acerca de assumptos 
concernentes ás m atérias ensinadas na Faculdade.

CAPÍTULO X 

Da Policia Aeademica

ART." 255.° — O alumno que pertu rbar o silencio ou 
proceder incorrectam ente na aula, im pedindo o bom an­
dam ento da mesma, será cham ado á ordem  pelo P ro­
fessor que, não sendo altendido, o fará ic tira i da sala, 
com num içando O facto ao Director.
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ART." 256.° — Recebendo a communicação, o Di- 
rector m andará vir o accusado á sua presença, autoal- 
o-á e feito o necessário inquérito, cm que servirá de 
escrivão um dos Amanuenses, designado pelo mesmo 
Director, applicará ao alum no a pena estabelecida 
para  o caso, nas leis em vigor, se for sua competência, 
porquanto, nos casos das letras d) e e) do art.° 221 do 
Decreto n.° 16782 A, deverá rcm etter o inquérito e todo 
o processado ao Ministro da Justiça e Negocios Interio­
res por interm édio do Director Geral do D epartam ento 
Nacional do Ensino.

ART." 257." Se o acto censurado ou a pertu rba­
ção da ordem  houver sido no edifício da Faculdade, 
mas fóra das aulas, qualquer Professor ou empregado 
adm inistrativo poderá leval-o ao conhecimento do Di­
rector que procederá pela form a determ inada na lei, 
reprehendendo sim plesm ente ao culpado nos casos de 
m enor im portância e instaurando processo pela form a 
estabelecida no artigo anterior, nos casos graves.

ART." 258." — Nos casos de reprehensão publica, 
lavrar-se-á termo a signado pelo Secretario, pelo Di­
rector e dois Professores, constando do mesmo termo 
a presença do reprchendido.

AR 1." 259." — Proceder-se-á pela mesma form a 
dos artigos 255 e 258, se a perturbação se deu durante 
os trabalhos de exames ou qublquer acio da Congre­
gação.

ART.° 260." — Nos casos cm que o culpado fôr 
alum no que já tenha concluído o curso e a pena fôr a 
de suspensão, o gráu somente lhe será collado depois 
de passado o prazo da suspensão im posta; e, se já  o 
tiver recebido, ser-lhe-á detido o diplom a durante o 
mesmo prazo.

ART.° 261." Quando, além desses factos ou por 
causa delles, houver danm o m aterial para o prédio oq
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moveis da Faculdade, além das pqnas disciplinares, 
será o culpado condemnado á indemnisação do pre­
juízo, não se considerando cumprida a pena, emquanto 
não fôr satisfeita a mesma indemnisação.

ART.° 2(>2.° — Os empregados administrativos, in­
clusive o Secretario, o Bibliotheeario, o Archivista e os 
Amanuenses, estão sujeitos a processo nas condições 
estabelecidas para os alumnos.

ART.° 2(53.° — Quando houver desapparecimento 
de qualquer objecto das differentes secções da hacui­
dade, o respectivo chefe deverá communicar o facto, 
immediatamente, ao Director, que mandará proceder 
ao inquérito necessário e fará proceder contra o autor 
ou autores do facto, na forma das leis em vigor.

§ UNÍ CO — Quando por motivo de demora do res­
pectivo chefe da secção em fazer a communieação, fõr 
impossível descobrir o autor ou autores do desappare­
cimento, é o mesmo chefe responsável pela indemni­
sação do valor do objecto desapparecido.

ART.° 2()1.° — Os alumnos (pie, dentro ou tora do 
edifício da Faculdade, por actos, palavras ou escriplos, 
ou por qualquer outro meio, praticarem ou dirigirem 
injurias ao Director ou a qualquer membro do corpo 
docente, serão punidos com a pena de suspensão, como 
determina a lei, por um a dois annos.

§ UNI CO — Se aggredirem, dentro ou fora do es­
tabelecimento ao Director ou aos Professores, alem 
das penas de direito coimmnn, serão privados de ma­
tricula não somente nesta, como em qualquer outra
Faculdade do paiz.ART." 265.° — De todos os julgamentos por infrac- 
ção a este Regimento e ás leis do ensino superior, me­
nos quando a pena 'applicada fôr de reprehensão pu­
blica ou particular, haverá recurso voluntário da par­
te interessada para o Ministro da Justiça e Negocios 
Interiores.



—  68 —

ART.° 2(>C).° — 0  a] um no que, chainado á presen­
ça do Director, não attender iinm ediatam ente, será' 
coagido a fazel-o, P ara  isso o Director dará ordem  es- 
cripta ao Secretario e este, acom panhado de um Ama­
nuense, in tim ará o alum no pela segunda vez; não se 
dispondo o culpado a aconipanhal-o no mesmo m o­
mento, será lavrado auto de desobediência, assignado 
por duas testem unhas, se se recusar a fazel-o o mesmo 
alumno.

ARI." 267.° - No caso de desobedieneia e resis­
tência, a pena será aggravada, devendo ser de suspen­
são até seis niezes, no caso em que tivesse de ser re- 
prehensão e augm entada da terça parte, no caso em 
que devesse ser de suspensão.

ART." 208." — Se os factos forem praticados por 
pessoa ex tranha a Faculdade, o D irector coininunical- 
o-á ás autoridades competentes, afim  de procederem  
de accordo com a lei. Alem disto, o D irector prohibirá, 
por tempo certo ou indeterm inado, a entrada do cul­
pado no edificio da Faculdade.

ART." 2(59." — Os em pregados que praticarem  qual- 
quei tacto contrario á ordem  ou faltarem  com o devi­
do íespeito ao Director ou a qualquer membro do cor­
po docente, estarão sujeitos ás penas de reprchensão 
publica, suspensão ou demissão, conforme a gravidade 
do facto.

ARI." 270." Nos casos de urgência, o D irector 
agira nm nediatam ente, como ju lgar mais acertado, e 
em todos clles, convocará a Congregação, para scien- 
fifieal-a dos factos c das providencias tomadas.

CAPITULO XI

Das taxas

ARI." 271." — A Faculdade cobrará as taxas cons 
tantes da tabclla annexa a este Regimento.
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P A R T E V 

CAPITULO UNICO 

D isposições Geraes
ART." 272.° — Não se passará segundo diploma a 

pessoa alguma, senão no caso de prova irrecusável da 
perda do prim eiro; nem se dará certidão do grau ao 
Bacharel (pie não tenha tirado anteriorm ente sua carta.

ART." 273.° — Os diplomas serão assignados pelo 
Director, e pelo diplomado, na presença daquelle, 
Quando este estiver fora do Estado, ser-lhe-á remet- 
tido o diploma por interm édio do Director de um a 
Faculdade official; e, na falta, por interm édio do P re­
sidente do mais alto Trihunal de Justiça do Estado, 
onde se encontrar o diplomado, para que o faça assi- 
gnar em sua presença. Se o diplom ado estiver em paiz 
extrangeiro, será o diplom a rem ettido por intermédio 
do consulado brasileiro, para o mesmo fim.

§ UNICO Qüando o diplomado estiver na cida­
de do Rio de Janeiro, a remessa se fa ra  por intermédio 
do Director Geral do D epartam ento Nacional do E n­
sino, para o mesmo fim de fazel-o assignar em sua 
presença, antes de effectuar-lhe a entrega.

ART." 271." Os Professores poderão gozar de suas 
ferias onde lhes convierem, independentem enle de li­
cença, devendo, porém, com m unicar por officio ou te- 
legram m a ao D irector o local para onde sc dirigiiem, 
sem pre que se ausentarem  do Rcciíe.

ART." 275.° — A m atricula e inscripção para  exa­
mes poderão ser feitas e o g iau  recebido por procura­
dor especialmente constituído.

ART." 276.° — Os cargos de Daetylographo c de
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Fiel do Thesoireiro são de categoria egual aos de 
Amanuense.

ART.° 277.° — A Faculdade continuará a em pre­
gar, nos documentos que expedir, o sello de que usa, 
pelo mesmo modo e nas condições da legislação ante­
rior.

ART.° 278.° — A suspeição p ara  votar, em qualquer 
assumpto', regular-se-á pelas leis ordinárias.

ART.° 279." — Nenhum a gratificação ex traord iná­
r ia  será concedida aos funccionarios, senão as que lhes 
com petirem  pelas substituições, para  que tiverem  sido 
designados por portaria do Director.

ART.° 280." — A correspondência recebida na F a­
culdade para os Professores ser-lhes-á entregue todas 
as quintas-feiras, em suas residências, pelo Continuo de­
signado pelo Secretario, salvo quanto aos telegrammas, 
que serão rem ettidos no mesmo dia.

ART.° 281." — A Faculdade reconhecerá a exist 
cia das Associações de Estudantes, nos termos do De­
creto n.° 19782 A, uma vez que dos respectivos es ta tu ­
tos, subm ettidos previam ente á approvação da Congre­
gação, conste obediência ás leis do ensino superior c 
a este Regimento, e hajam  ditas Associações adquirido 
personalidade juridiea.

§ ÚNICA) — No caso da Associação reconhecida 
publicar alguma revista ou jornal, poderá a mesma 
publicação ser censurada ou suspensa por ordem  do Di­
rector, se assim ju lgar conveniente.

ART." 282." — O modelo de diplom a de Doutor e 
de Racharei em Direitq continuará a ser o annexo ao 
Decreto n.° 8908, de 12 de Janeiro de 1901, o qual vae 
também annexo a este Regimento.

ART." 283." — A form ula de prom essa p ara  a pos­
se do Director e dos Professores, será a seguinte:
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“Prometto respeitar as leis da Republica, 
observar c fazer observar o Regimento In­
terno, cumprindo, quanto em mim couber, 
os deveres do cargo dc Director”.

“Prometto respeitar as leis da Republi­
ca, observar o Regimento Interno c cumprir 
os deveres de Professor com zelo c dedica­
ção, promovendo o adeantamento dos alum- 
nos ([ue forem confiados aos meus cuidados.”

ART.° 281.“ — Os casos omissos neste Regimento 
serão resolvidos na conformidade das disposições da 
l.ei vigente, ou, conforme a hypotbese, nos termos do 
art." 280 do Decreto n."l(i782 A, de 13 de Janeiro dc
1925. '

P A R 7 E V / 
CAPITULO ÜNICO

Disposições transitórias
I __ São assegurados aos actuaes Professores Sub­

stitutos não somente os direitos aos mesmos concedi­
dos pela legislação anterior, como os conferidos aos 
Livre-Docentes pelo Decreto n.° 10782 A.

jl o aetual Tbesoireiro, que prestou sua fian­
ça de accôrdo com a legislação anterior, continuai A <i 
servir com a mesma, não sendo obrigado a prestar no­
va nem a reforçal-a.
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Republica dos Estados Unidos do Brasil 

Faculdade de Direito do Recife

Em nome do Governo da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, e u .............. (o nome do Director e
seus títulos), D irector da Faculdade de Direito do Re­
cife, tendo presente o termo de collação de gráu de 
D outor em Sciencias Juríd icas e Soeiaes, conferido no
dia . . . . d e ............. de . . . .  ao Sr..................  (nome do
diplomado) natural d e ..............filho d e ................ nas­
cido a .............. . depois de ter sido approvado (decla­
rando-se a nota de approvação) em defeza de llieses; 
c usando da autoridade que me confere o Regimento 
desta Faculdade, m andei passar-lhe o presente diplo­
m a de Doutor em Sciencias Jurídicas e Soeiaes, para 
que possa gosar de todos os direitos e prerogativas con­
cedidas a este titulo pelas leis da Republica.

O Director da Faculdade

(sello)

Assignatura do Doutor

0  Secretario da Faculdade

(O diploma terá pendente o grande sello da F a ­
culdade),



DE BACHAREL

O diploma de Bacharel será passado nos mesmos 
termos do de Doutor, mutatis mutandis, e supprimidas 
as palavras: depois de ter sido approvado cm defeza
dc theses.

I — Taxa de inscripção para exame ves­
tibular ..................................................  120^000

II — Taxa de certificado de approvação
em exame v e s t ib u la r .....................  20$000

JII — Taxa de matricula em qualquer anuo
do curso .. .. '.................................  lOOÍpOOO

IV — Taxa de inscripção para exame do
curso, por anuo ou matéria de que
tenha ficado dependente v............... 100$000

V - Taxa de certificado de exame:
I—  por anno do c u rso .....................  lOífOOO
II— por matéria de que tenha fica­

do d e p en d e n te ..................... fíífOOO

VI — Taxa de frequência por anno .. . • 480^000
VII — Taxa dc frequência, de matéria de­

pendente ..........................   fiOífOOO
VIII _  Taxa de certidão de frequência, por

anno ou matéria dependente .. T̂ OÍM)
IX — Taxa de guia de transferencia .. .. 50^000
X — Taxa de inscripção a exame para de-

fezq de theses .. .. ............... > •> ,‘’00$0f)0



200$000XI — Taxa de diploma de Doutor em Direito
XII — Taxa de diploma de Bacharel v em

D ire i to ............ ................... .................  150$000
XIII — Taxa de inscripção para habilita­

ção de diplomado no extrangeiro 60$000
XIV — Taxa de certidão de habilitação de

diplomado no e x tra n g e iro ....  200$000
XV — Taxa de inscripção para Professor

ou D ocente-L ivre.....................  1 OOíjiOOO
XVI — Taxa de titulo de Docente Livre 100$000
XVII — Taxa de renovação ou prorogação

de titulo de Docente Livre . . . .  . . 100$000
XVIII — Taxa de certidão não especifica­

da, além da rasa de cinco,enta 
reis por linha excedente de dez:

a) —verbo ad v e rb u m ,.......  10$000
b) —-em relatorio, por item . . .. 5$0<X)

XIX — Taxa de registro de diploma de Ba­
charel ou Doutor em Direito .. 20$000

XX — Taxa, ou Preço de cada numero da
Revista :

a) —para ajumnos daj Faculdade 3$000
b) —para pessoas extranhas .. .. 6$000

XXI — Preço da collecção completa,dos pro­
grammas de a n n o ................. 5$000

XXII — Preço do programma de qualquer
c a d e ir a ......................................  $500

XXIII — Preço do exemplar avulso do Regi-
niento Interno ,. ., ., ,. .. . .  5$000
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Resoluções do Governo e Leis 

de Ensino, posteriores ao 

Decreto n. 16.782 A, de 

13 de Janeiro de 1925
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DECRETO N.u 5.113 A — DE 23 DE DEZEMBRO DE 
1026.

Permitle unia 2.'1 epoca de exames aos alumnos das 
escolas superiores da Republica, que perderam mais 
de uma cadeira.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e 
eu sancciono a resolução seguinte :

ARTIGO 1.« — Vetado.
ARTIGO 2.° — Os alumnos das escolas superiores 

da Republica dependentes de uma cadeira, uma vez 
approvados na primeira epoca nesta cadeira, poderão 
também, na mesma epoca prestar exame da série su­
perior em que estiverem matriculados.

PARAGRAPHO UNICO — No caso de não terem 
sido approvados ou de não terem podido prestar na 
primeira epoca exame da cadeira de ,que dependem, 
poderão fazer na segunda epoca exame da referida ca­
deira, c, igualmcnte, o exame da série superior em que 
estiverem matriculados.

ARTIGO 3.° — Revogam-se as disposições em con­
trario.

Rio dc Janeiro, 23 dc Dezembro de 1926, 105.° da 
Independência c 38.° da Republica.

Washington Luiz P. de Souza 
Augusto de Vianna do Castelto



. — —

DECRETO N." 5.121 — . D E  29 DE DEZEMBRO 
DE 1926.

Antecipa a 1.“ epoca de exames para os aliunnos 
das Escolas Jurídicas do Brasil que devam terminar 
o curso em 1927.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c 
cu sancciono a resolução seguinte :

ARTIGO l.° — Fica antecipada para a segunda 
quinzena de Julho de 1927, a primeira epoca de exa­
mes para os alumnos das Escolas Jurídicas do Brasil 
que terminarem o curso naquelle anno, devendo a 
eollação de gráo realizar-se solemnemente, em 11 de 
Agosto.

§ l.° — O inicio do anno lectivo para os mencio­
nados alumnos será igualmente antecipado para 1 de 
Janeiro de 1927.

§ 2." — Os alumnos que prestarem, cm segunda 
epoca, os exames do l.° anno actual, de accôrdo com 
as leis em vigor, poderão matricular-se, condicional­
mente, no periodo da antecipação, que estabelece o § 
l.°, na classe immediatamente superior.

ARTIGO 2." — Os estudantes que pretenderem se­
guir os cursos de ensino superior e que terminarem o 
curso gymnasial ou de preparatórios até o anno de 
1925, poderão prestar exame vestibular na segunda 
quinzena de Janeiro de 1927 para fazerem exame do 
primeiro anno, em segunda epoca, perante as Facul­
dades cuja lotação de alumnos não estiver completa.

PARAGRAPHO UNICO. — A inscripção para exa­
me vestibular será na primeira quinzena do referido 
mez de Janeiro de 1927.

ARTIGO Í3.° — As pessoas que exhibircm diplo-
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ma conferido por faculdade estrangeira, authenticado 
pelo cônsul do Brasil, e valido para o exercício da 
profissão, si quizerem obter a revalidação do diploma 
estrangeiro por academia, faculdade ou escola brasi­
leira, deverão apresentar theses sobre tres das cadei­
ras de qualquer dos annos do curso correspondente, 
sustentando-as oralmente, além de um exame pratico, 
sempre que fôr possível.

PARAGRAPHO UNICO — A revalidação do di­
ploma de que trata este artigo, não terá logar si o can­
didato não lograr approvação na defesa das thescs e 
na prova pratica (piando exigida.

ARTIGO 1." Revogam-se as disposições em con­
trario.

Rio de Janeiro, 29 de Dezembro de 1920, 105.° da 
Independência e .'58.° da Republica.

iWashington Luiz P. de Souza 
Augusto de Vianna do Castello

—*—t—

R E S  O L U  Ç X O

do Sr. Ministro da Justiça e Negócios Interiores 
publicada no DIÁRIO OFFICIAL de. 2 de Abril de 1929.

(MODIFICA O ART.n 151, do Decreto n.° 10782 A)

“Attendendo a que a lei faculta a inscripção de 
docentes livres de outros institutos, sem restringir tal 
concessão aos docentes da matéria da cadeira em con­
curso, não ba motivo para excluir os docentes do pro- 
prio estabelecimento, onde se verificou a vaga,



Autorizo, portanto, a inscripção,, satisfeitas as exi­
gências legaes.”

Vianna do Castello

DECRETO N.° 5.47-1 — DE 11 DE JUNHO DE 1928.

Declara que na equiparação de que trata o art.° 
208 do decreto n.° 10./82 A, de 1925, devem comprc- 
hender-se os gymnasios municipaes, nas condições que 
estabelece.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Rrasil :

baço saber que o Congresso Nacional decretou e 
eu sancciono a seguinte resolução:

ARTIGO 1.- — Na „equiparação de que trata o 
®rL" 208 do decreto n.° 10.782 A, de 13 de janeiro de 
1.12.), devem lambem, comprehender-se os gymnasios 
municipaes, desde que, a juizo do Conselho Nacional 
do Ensino, satisfaçam, por completo, todas as condi­
ções prescriptas no art.1' 201 do mesmo decreto, relati­
va.-. a equiparação dos estabelecimentos de ensino.

ARTIGO 2." Revogam-se as disposições em con­
trario.

Washington Luiz P. de Souza 

Augusto de Vianna do Castello
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DECRETO N.° 5.494 DE 20 DE JULHO DE 1928.

Dispõe sobre a applicação dos arts. 188 e 191 do 
decreto numero 16.782 A, de 13 de janeiro de 1925, 
e' dá outras providencias.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil:

' Faço saber que ò Congresso Nacional decretou e 
eu sancciono a resolução seguinte :

ARTIGO D0 — Velado. , ",
■- . • li

ARTIGO 2.° — Na applicação do disposto nos ar-, 
tigos,,Í88 e 191 do decreto n.° 16.782 A, de 13 (íe Ja­
neiro de 1925, eritender-se-ha como de magistério fe­
deral o tempo de exercício exigido para a disponibili­
dade nellcs prevista.

ARTIGO 3.° — Fica transferido do l.° para o 5.“ 
anno, do curso secundário, o-estudo da “Instrucção 
Moral, e Civica”, supprimindo-se esta disciplina no exa­
me de admissão, derogado nessa parte o decreto n.° 
16.782 A, de 13 de Janeiro de 1925.

ARTIGO 4.° — Revogam-se as disposições em con­
trario.

Rio de Janeiro, em 20 de Julho de 1928, 107.° da 
Independencia e 40 da Republica. ,
- i  /  0:5 >*: '■ ' '

• . . .  • r • ■ ' - ‘ ii'

Washington Luiz P. de Souza
■ b v . . ;  ' . .  j  : ■ M  - a  . ’ " .  ■'  ■ '

- j !  !  Augusto de Viarina dò- Cdsfellç  - ’  '
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R E S O L U Ç Ã O
do Sr. Ministro da Justiça e Negocios Interiores 

publicada no DIÁRIO OFFICIAL de 14 de Abril de 1928.

(Modifica o art.° 230, §§ 2.° e 3.° do Decre­
to n.° 16.782 A. Fica, em consequência modi­
ficado o disposto no art.° 183, § Unico do RE­
GIMENTO INTERNO da Faculdade do Re­
cife).

“De accordo com o Sr. Director Geral, fica exten­
siva a resolução deste Ministério a todos os estudantes 
dos cursos superiores que se acharem nas mesmas 
condições dos alumnos nominalmenfe citados, estabe- 
lecendo-sc em caracter definitivo, a mesma media mí­
nima para a approvação, ,quer na primeira quer na 
segunda épocas.”

Rio, 28-3-1929.
.  Vianna do Castello

A V I S O

do Sr. Ministro da Justiça e Negocios Interiores 
publicado no DIÁRIO OFFICIAL de 21 de Julho de 1928

(Interpreta os artigos 187, 188 a 191, do 
Decreto n.° 16.782 A.).

O ministro da Justiça dirigiu ao director do De­
partamento Nacional do Ensino o seguinte aviso :

No officio n.° 910, de 19 de Março ultimo submet- 
testes á apreciação deste ministério a indicação ap-
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provada pelo Conselho Nacional do Ensino, no senti­
do de se eliminarem do texto do art.» 191 do decreto nu­
mero 16.782-A, de 1925, as palavras “dentro do prazo 
de noventa dias.” Tal modificação teria por objectivo 
permittir que os actuaes professores obtenham a dis­
ponibilidade nos termos dos arts. 187 e 189, do mesmo 
decreto.

Com referencia ao assumpto, declaro-vos, para 
que opportunamente informeis ao referido Conselho, 
que, de accordo com a interpretação dada por este mi­
nistério áquelles dispositivos, a limitação do prazo 
para o_ pedido de disponibilidade, nos termos do art.» 
191, não impede que os professores nomeados ante­
riormente a promulgação da vigente lei, solicitem e 
obtenham a disponibilidade.

A esses professores não póde ser applicado o dis- 
posto nos arts. 187 e 189, visto que a disponibilidade 
ahi instituída é de caracter coercitivo e constituiria 
uma lesão ao direito que assiste a esses membros do 
magistério, de se regerem, nesse particular, pela legis­
lação em cuja vigência foram nomeados.

O art.» 188, porém, faculta a concessão da dispo­
nibilidade ao professor “que o requerer1”, desde que 
tenha mais de 25 annos de exercício no cargo.

A medida ahi não é compulsória ou coercitiva mas 
facultativa, e como a lei não a declara applicavel só­
mente aos professores nomeados a partir de 1925, este 
ministério a tem concedido aos que a requererem, con­
siderando que a apresentação do pedido pelo interes­
sado importa em renunciar este aos direitos decorrentes 
da lei de sua nomeação.

Em taes condições já foram postos em disponibi­
lidade um professor cathedratico da Escola Nacional 
de Bellas Artes e outro da Escola de Minas de Ouro 
Prçtq.



Nenhuma duvida existe, portanto, de que a dispo­
nibilidade seja concedida aos actuaes professores que a 
requeiram, desde que estejam nas condições indicadas 
nos artigos 187 e 188, do decreto n.° 16.782 A.

Releva notar que a disponibilidade pedida e conce­
dida nesses termos dá ao professor unica e exclusivamen- 
tc os vencimentos a que tiver direito na data em que 
obtiver a concessão.

0 artigo 191 contém uma disposição de caracter 
transitório, destinada a facilitar o rejuvenescimento 
dos quadros do magistério. Para esse fim, o legislador 
concedeu, aos professores que requeressem a disponi­
bilidade dentro de tres mezes certas vantagens outras, 
além dos vencimentos do cargo. Desse dispositivo legal 
não se conclue portanto, que os actuaes professores 
estejam inhibidos de obter a disponibilidade, mas sim 
que esta não lhes póde ser decretada em caracter coer­
citivo.

Em vista do exposto, este ministério considera 
desnecessário revigorar o citado artigo 191, já inope­
rante, uma vez que os actuaes professores podem 
obter a disponibilidade, se lhes convier, nos terihòs 
dos artigos 187 e 188, da lei vigente, isto é, se tiverem 
mais de 65 annos de idade, ou mais de 25 annos de 
serviço no magistério federal conforme a restricção 
constante do decreto n.° 5.494, de 20 de Julho de 1928.”

Vianna do Castello
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ÊSTE LIVRO NAO 
PODE SAIR 

DA BIBLIOTECA




